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A Egreja e a guerra 

A guerra europeia veio repõr no terreno da discussi:1o 
importantissirnos problemas. Entre elles figura sem duvida 
o de saber qual a attitude da Egreja perante o desencadear 
dos odios humanos. 

A sua missào pacificadora tem no actua.l momento h is
tor ico um largo ca mpo de realisações. Como, poré m, de ve 
ella s1' r comprchendidaY Qual o í-=ignificado da palavra paz, 
segundo a dout1·iua calh olica1 Bspiritos obd urados de idea
lismos revoluciooarios julgam que a Egreja, ao clamar o 
apaziguamento do mundo, descabe para o partido dos que 
co mbatem o serviço militar e o uso das armas, e que, as
sim como aos olh o5 de Jesus Cbristo a humanidade a.. redi
mir do peccado original é toda uma, sem distincções de 
raças 1 ass im tam bcm a sua doutrina não adm itte ua ordem 
soc ial do mundo civilisado , as divisões por meio de fron 
teiras e as formações politica5 das patrias . 

Ou tros, do extremo opposto, considerando que a histo
ria mostra a Egreja interferindo em varias luctas, pregoam 
que o chamado militarismo dos traineurs de sabre faz 
parte essencial dos ensinamentos cath oli cos. 

Eis o ponto a resolver-d iscriminar no corpo doutrinal 

•• 
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da Egreja os principios que devem orientar os crentes na 
aprec;açào do5 conflictos bellicos entre os homen<. 

Militante se intitula ella- mas é militarista? P~cifica 
ella atra\'essa, acalmando a".i coleras, os plaino~ dos secu
los-ma• acMo pode chamar-se pacifista? 

Determinemos em primeiro logar o sentido d'estas duas 
palavras. 

O amor da paz offerece dois aspecios. A paz deve amar-se 
racionalmente, sendo nós promptos a maotel-a atravez de 
todos os sacrifi cios que não sejam incompativeis co m o di
reito e com a honra; não deve amar-se com excesso porque 
cair-se-ha na injustiça e na covardia. Quereis um exemplo? 
Ahi tendes nas pbalanges d'esse pacifismo libertario d'um 
Goesde ou d 'um Hervé, o excessivo amor á paz. Que dou
trina é a sua~ Cruzar os braço<i quaudo a Patria for ataca
da, promover as deserções em nome do sentimen to da fra
ternidade uni\'ersal, chamar farrapo á bandeira, apodar dfl 
féra o official, apontar a escravidão na vida da caserna ... 
E a deshonra dos cobardes, é a acceitaçào do opprobrio , é 
ser cumplice de todas as tyrannias pela suhserviencia, é 
be ij ar o chicote que nos retalhe as faces! 

Com o militarismo outro tanto acontece. Etymologica
mente o militarismo sign ifica amor pela profiss1Ío militar. 
Mas este amor oílerece Lambem duas modali dades: exces
sivo, o militarismo é uma especie do obc;essào semelhante 
fL quo endementa e atordoa o cereb ro delirante do~ co n
quistadores que nada mais buscam do que fartar nos des
pojos do vencido a sua ambição insedenta ou a sua cupi
dez; rac iona.l, o amor pela profissão militar apparece-uos 
como o meio necessario de assegurar o triumpho do dire ito 
e a vida de um povo em guerras animadas de um espirito 
de justiça. 

Estas distincções são hoje necessarias visto que sob 
nome do pacifismo os pregadores da anarchia allegando 
que o militar é sempre um bebado de sangue, propagan
deiam o anti-patriotismo e o anti-militarismo que em ultima 
analyse nào são mais do quo a co 11demnação do toda a 
guerra, de loda a defeza, de toda a res istencia pat1·iotica. 

Ora, a Egreja, fugindo e reprovando estes excessos, 
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tão em voga, defende o conceito racional d'aquellas duas 
palavra'i. e assim se diz militante, mas ali.o militarista, pa
cifica, mas mio pacifista. 

Vejamos, co mo preliminar indi speusavel a toda a dis~ 
cus.são , o que o direito natural prescreve quanto á. guerra. 

Soa timento ind elevelmente vinculado 1i. uat.uroza hu
mana, a guerra é o g rand e facto histori co que cu111pre ann.
lysar . 

.:Acima da-s inumeras cspecies de ani rnaoi-escrcvou o 
gen ial .José <le Maistre- está collocado o homem cuja mii.o 
de'itruidora oada poupa do que ,-ive sob re a terra; mata 
para se alimentar; mata para se vestir; mata para se ador
nar; para atacar. para se defender; mata. para se instruir: 
mata 1>ara se divertir; mata por matar. Rei soberbo o ter
rivel, tem neces idade de tudo e nada lbe resiste . 

«Não ouv is a terra que grita e pede sa ng ue! O do.;;i a11i
maes não a sacia nem mesmo o dos condemnados, dArra
mado pelo gladio das leis ... A terra não gritou em vci0 e 
a guerra accende-se. O homem é de subito empolgado por 
um furor divino extranho ao odio e A colora, e avnnça pelo 
campo de batalha sem saber o que quer nem o quo faz. 

((Que ~rue l enygma é este' Nada mais co ntrario 1\. na.tu · 
r eza humana e nada lhe custa menos : o homem faz co m 
enthu siao;;mo aqui ll o que faz co m horror.~ 1 

Admiravel descripção e:1ta do sen timento g uerreiro, da 
ancia de lu ctar que faz parte da vida humana e é ao mes
mo tempo, co mo todos os mysterios d'ella, urna formidavel 
coatradi cçào, uma negação do que a rasào nos ensina a. 
respeito dtl sacrificios e abnegações! É assim a guerra e 
vem a proposito relembrar o que disse Pascal: «Nem a con
tradicçáo é prova iofalli\•el de um erro, nem a. incootra
dicçào signal de verdade•. 

Consta.temos o facto da guerra, mysterioso o anormal. 
Depois veremoo;; qual a. ca usa d'elle, como ca.tholicos , cren 
tes n'uma Providencia, já que a natureza humana o n;:1o 

1 SoirCcs de Scti>l t-Petersbomy. 
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explica . A logica 11umana é demasiado curta, e quando 
pretendemos conciliar tudo o que no mundo decorre, é 
quando mais facilmente cahimos no erro, dando a certo 
numero de coisas um élo que ellas não teem , uma cohesão 
e unidade que simultaneamento são a satisfaçào d:uma re· 
clamação do ospirito e uma nota da nossa fraqueza e aié 
do nosso egoismo. Razão teve o grande Brunetiêre 1 ao 
escrever:- «A ultima démarche da razão, a. sua suprema 
victoria , é submetter-se a alguma coisa que a ultrapassa; 
e quando muito tempo reflectimos sobre a natureza huma
na, vêmas que o que forma talvez a sua verdadeira digni
dade, é o que n'ella ba de inexplicavell• 

A guerra nunca deixou de ser uma <las occupações 
mais ardentes e queridas dos povos, e os philosophos que 
viam nos progressos da civi li sação e nas descobertas da 
sciencia íactores do acabamento do couílictos, reconhece
rão hoje que uns e outros apenas contribuiram para os 
tornarem mais sangrentos. É que , já o deixamos entrever, 
as causas das guerras são de caracter psychologico. O sim
ples interesse, o conjuncto das circumsiancias, o habito, 
o costume não as podem explicar senão accidenia lmente e 
muito de leve. Dá-se com o se nt imento da guer ra aq uillo 
que se dá co m a ideia da patria, que é como que a origem 
d'elle. Assim como o insiincto é o laço forte que liga ent re 
si os fi lhos de um mesmo solo; nssim lambem é o iustincto 
natural que, na escala animal, impelia o forte á destruição 
do fraco e, attenuacto ou limado pela ci,·ilisação, cria e en
gendra as antipathias, as divergencias enraizadas que se
param as raças pe(a sua mentalidade, e que, por uma di
versa concepção da vida, as levam a procederem e a con
duzirem-se de modo disemelhante. 

E, renovando ideias,- que é o iustincto senào o teste
munho ou a prova de alguma coisa differeute de nós me~
mos, que eq1 nós \•ive e act.t'ta, corno disse um ootavel pen
sador? .. . 

A ideia de patria inclúe a ideia de guerra, dissemos 

1 Discours de Ccmbat, I/idée de patrie, t.• série1 pag. 157. 
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ao alludir {, principal causa psychologica de ambas. E as
s im é. A patria ou é guerreira, ou deixa d~ sti r. O amor á 
terra em que se nasce, tem como base do conservação e 
perduração o sér exclusivo, o vêr n'esse Jogar o mais bello 
logar do mundo. D'este exclusivismo sahe primeiramente 
um sentimento de defeza, depois os sonhos, os legitimos 
desejos de gloria, a que se juntam necessidades sociaes, 
superveoientes por exemplo do augmento de po pulação, 
completam aquelle sentimento de defeza com a formação 
de um espirito de combatividade e de expanstlo. Um e ou
tro constituem em ultima analyse uma expressão de 
guerra ... 

Veem-no bem os anti-militaristas e os pacifistas quando 
condemnam a existencia das patrias para implicitamente 
pregarem o acabamento das guerras, em nome de uma 
<ternura theorica• por uma humanidade que não tem rea
lisaçi.io viva, em nome de uma caridade universal irreme
diavelmente platonica e infecunda. 

Os humanitaristas compreheuderam bem qual a brécba 
por onde de,•iain iaiciar o assalto. E vieram dizer que para 
robustecimento do laço social que une a todos os homens, 
para que este laço social impressione e se grave nas nossas 
consciencias, é preciso que nos sintamos membros de uma 
humanidade amplissima, iudefenida e vaga, fazendo tudo 
por amor d'ella que offusca com o seu brilho de iueal su
premo todas as outras coocepções subalternas de raças ou 
nacionalidades. Respondendo-lhes, os campeões do patrio
tismo affirmam que aquelle laço social só poderá tomar 
força sobre as coosciencias humanas desde que os indivi
duas resen·em n'aquella humanidade diffusa e incoherente, 
um ponto concreto e defenido em que elle possa ter reali
sação. Porque a ideia de patria, como diz Georges Goyau 1, 

reune longe de nos afastar da humanidade é corno o ponto 
de inserção, no qual tomamos raizes n'essa humanidade 
mesma. 

A patria estabelece deveres precisos, dá uma fixação e 

1 L'idée de palt'ie et l1ltumanitarisme. Introduction, xxm. 
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um destino aos sentimentos a/truistas e sympathicos do 
humanitarismo. •Apoderando-se da nossa rnlleidade de 
amor u11iversal, exige que ella se couverta n'uma. vontade 
pratica e efficaz». 

Em 1871, escrevia o philosopho Carü:-•1 ào esqueça
mos que a humanidade é tão va ta que .'jentirnento que 
olla nos in spi re, se anisca a perder-se Da sua vaga imrnen
sidade. Habituemó-nos a amal'a atravoz d 1esta humanidade 
particular de que intimamente fazemos parte, e á qual an
damos presos por todas as fibras do coração. Será a inicia
Ç<-lo natural n'uma ordem mais larga de sentimentos e de
vel'es , se primeiramente conhecermos e praticarmos os 
sentimentos que a patria nos inspira e os deveres que ella 
nos impõe. Quando estivermos acostumado'l a arnar a llossa 
patria na justiça e na paz, mais facil nos será. pao;~ar d'esta 
esphera restricta á esphera superior da humaoidade. Este 
methodo é mais seguro do que aquelle que em ordem in
versa, iria perder-se em inuteis e perigosas phantasias». 1 

Por ultimo salientaremos que só a patria nos faz amar 
a todos os homens, o nosso proximo, theorica e pratica
mente, como a irmãos. Ao passo que o humanitarismo, 
cuja. esterili dade já ficou demon strada so b outro aspecto, 
apenas nos poderia dar esse.; typos da a rb itrai ·ia in açào 
d'um egotismo ioaccess ivel e grote~co, a que cha mou su
per honiensJ inimigo.:; dos outros homens, se us inferi ores ... 
As~im fica derrubada a principal ra$àO de sú r do humani 
tarismo pacifista . Eduquemos nosoos filhos na necessidade 
da patria muito amada, na compenetração de que a guena 
é um phenomeuo inevita\·el para o qual é necessaria pre
paração, e abandonemos aos reth oricoo:; as vãs tirada.:; sobre 
o anti-militarismo e o pacifismo que recordam ª"' caturrei 
ras theologicas dos bysaotinos quando as horJa-; do Cres
cente avistavam os muros da cidade imperial. .. 

Se debaixo do ponto de vista humano, a natureza da 
guerra se apresenta inescrutavel, n'uma con trndi çào. como 

1 Les j'oun <l'épreuve, pag. llõ-116. 
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anteriormente vimos, não quer isto dizer que ás luctas 
guerreira() nclo possa ajustar-se um criterio de justiça. 
Gustavo le Bon ao estudar a sua pqycologia 1 diz que 
as dissertações sobre as vantagens ou inconvenientes da 
guerra 11ào apresentam senão u111 interesse puramente 
theorico. «Nilo temos que escolhar, mas solfrer a gue n·a•. 
Este modo de ver é exacto em relação ao dou trinari smo 
humanitarista, mas nào quando paréce dar a entender que 
o facto-guerra não deva ser evitado nem regulamentado. 

Na guerra tudo é moral, affirmou o grande Napoleão. 
Os factores das guerras são de ordem psycologica. Veja-se 
por exemplo, no actual conflicto, como os alliados anglo
franco-belgas invocam uma série de principios theoricos 
para transformar a sua lucta n'uma cruzada contra uma 
supposta barbaria austro-germaaica. Não vamos dizer que 
assim succeda ou não, senão que o principio moral é ainda 
e sempre o grande a:gumento. A guerra actual tem porém 
causas, e das mais importantes, com caracter nitidamente 
psycologico, a l"ioalidade das mças, a necessidade de ex
pansâo dos imperios da Europa Central. 

A justiça nos seus pleitos é a primeira preocupação 
dos povos. N'este ponto , pelo menos, a vida dos Estados 
é como a vida dos homens. E sendo assim, tendo todas as 
gue rras um fundo moral, uma causa psycologica, como 
conflictos humanos que são, tambem o direito natural es
tabelece um certo numero de principios que os regulam e 
nos fornecem um criterio de apreciação para ellas. 

Não se tracta de negar o facto, mas de saber quando 
elle constitua um mal ou um bem, em que condições é 
elle um direito, e quando deve ser evitado. 

Por estes principios basilares se deveria nortear, se 
existisse, o tribunal internacional regulador dos conftictos 
guerreiros entre as nações. :\'o direito natural estão os 
fundamentos precisos para se verificar a que povo em lití
gio cabe a razão, qual dos contendores provocou o confli-

1 La vsycltologie politique et la defense sociale, p. 94. 
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cto, se usou ou não de um dil'eito, o ao me;;mo tempo 
e lles dizem-nos tambem se a guerra traz vantagens pa ra a 
humanidade, ou se l'epresenta invariavelmente um male
ficio. 

Estabelece elle tres pl'incipios: 
A) A guel'ra é em si um mal que é prec iso ev itar tanto 

quanto possivel; 
B) Quando ioevitavel, a guel'I':\ é um direito o gel'al

meute um dever; 
C) N'este caso a guerra pode ser fonte do beneficios. 

A. A guerra em si é um mal.-A g uerra é um mal de 
ordem matel'ial e moral. 

Que hecatombe imensa! Todo um espectacul o de tra
géd ia humaua appal'ece, na lu cta aerea e maritima;-es
quadrilbas de dirigiveis e aeroplanos al'rojando projecteis 
iocendiarios sobre cidades, villas e aldeias e obriga ndo as 
populações a acoitar-se em ca,•e1·nas, co mo toupeiras, a 
fim de resguardarem-se das furias dos inimigos que po 
voam os aJ'es; esquadJ'as de co uraçados accomettendo-se 
em brava fu1·ia de insania; torpedeiros a,·an çaudo rapidos 
para atirar o raio destruido r aos ílan cos s ubmersos dos 
dreadnoughts! E mais alé m, a fome nos burgos s itiad os, 
as fabl'icas despornadas, os bancos em fallencia . os navios 
co mmerciaes amal'rados aos argolões das docas e pelas 
!ages dos caes mulheres tragando lagrimas, o ry tbmo do 
trabalho brus~amente sus penso, e as coloras sombrias das 
multidões se m pão, preparando, no labol'atorio va>to das 
couscieo c ias em revolta, formidaveis conimunasl 

Na Ol'dem moral a guerra pode defenil'-se uma desor
dem objectiva, ainda mesmo qu e dois ou mais belligeran
tes, julgando-se n'um mesmo direi to, não possam ser coa~ 
siderados, ou o sejam elfectivamAnte, cu lpados . A g uerra é 
a alimentadol'a <la divisão, da h os til idade, do od io na huma
nidade que, segu ndo os designios de Deus, dev~rn se r uma 
g rande familia unida por fraterno amor. 

Por mai oria de razão quando a guerra tem por causa 
a ambição, o orgulho, a fom e de riquezas, ella tol'n a-se 
um «mal fo rm al• tanto para o governo q ue a declara como 
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para o povo que a faz, se este fôr consciente da sua injus
tiça e a app1·ovar. 

Em sum ma, a guerra como a peste. deve st" r detestada. 
Como acabamos de vêr, ella constitua em si um mal phy
sico ou material e um mal moral. 

Para a ev itar, devemos fazei· todos os sacrificios que 
não sejarn incompatíveis com o direito e com a honra. Lu
crarúo com isso os interesses, a justiça e a humanidade 
que teem nn guerra eni se~ uma verdadeira chaga, um es
pectaculo lamentavel e barbam que só as uecessidades do 
tempo podem legitimar, e cujo desapparecimento é e ser<l 
sempre um dos desiderata mais ardeutemeute votados. 

B. A guerra póde sei· um direito e até um dever. 
D'uma maneira genérica, o direito natural estabeléce 

dois casos de leg itimidade da guerra. 
O primeiro, quando sob o imperio de razões egoístas 

um povo declara a guerra. Para este, a guerra é um crime. 
Parn o povo que, injustamente ataca.do. se n ) forçado a 
acceitar e a. so.ffrer a guerra, é esta um direito e até o;·di
nariameute um dever. 

O direito 11atu1·al estatue que todo s{)r vivo tem o di
reito de se defender. 1 N'uma spciedade bem organisada, é 
<Í auctoridade que com péte esta defeza, poupando e do
mando assim os excessos que nasceriam das questões e 
Yindictas privadas. 

Na ordem internacional, de desejar seria que acima 
das nações, uma outra aucto ridade distribuisse justiça nos 
pleitos abertos entre dois ou mais povos impondo-se a to
dns elles pela arbitragem. 

1 Para que o leitor veja que estas doutrinas são confirmadas 
pelo direito internacional vigente, aqui transcrevemos o que diz o 
abalisado prof. dr. Machado Villela n'um dos seud tractados: 

- "A legitimidade do direito de defeza dos estados não poderá 
discutir-se, como mlo se dis(;nte o direito de legitlma defeza dos indi· 
viduos. A medida d'aque11e direito deverá ser proporcional á grandeza 
do ataque podendo ir a reacção defensiva at6 ao 1imito necessario 
para inutilisar a aggressão. Recorrer-se-ha, pois, a meios mais ou mo· 
nos violentos, e em ultimo caso, á guerra.• 
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A Sancta Sé. "° maior poder moral •obre a terra• 
como ainda ha pouco dizia o Temps, está natural, juridica 
e logicamente iodicada para esta funcção sublime. Mas nós 
te mos assistido á falloocia do tribunal da Haya, e aiada os 
Estados se nào decidiram a reconhecer ao poutifice l'Omauo 

a qual idade de soberano i11ter11acion.al;--h:i po rtanto q ue 
sup pri 1· esta lacun a. Como? 

Reconhecendo áquelle qno for injnst.amente lesado aos 
se us iotere•ses o pleno direito de defeza que em princi
pio envolve lambem para elle um verdade iro dever, - por
que uma patria deve conservar-se intacta e autonoma para 
os se us filhos e deceadentes; porque os cidadãos são soli
darias eutre si, e devem luctar por garantir o:; dil'eitos dos 
seus com patriotas e da sua patrial 

Outro ca•o ha em que o direito natural coasidéra le
gitima a guerra. Quando um povo é atacado ou lesado 
por outro, e dema>iado fraco para se defender, pode uma 
nação vizinha accudir em seu auxilio. 

Por maioria de razão, a me•una iotervençào auxilia
dora 6 permittida, louvada e justificada quando se tracta 
de pl'oteger a Rel igião que materialment13 mio possua ele
mentos de defe?.a. A gue rra feita em p1·ol do frnco oppri
mi do é sempre hoorosa, legitima e nobi litaote. 1 

• Exemplos d'estas guerras tão nobres, sâo as que Pepino e 
Carlos Magno fizeram na Italia para proteger o pontifl.ce contra os 
Lombardas; as Cruzadas em defeza dos christãos do Oriente e do San· 
cto Sepulchro, e ainda em tempos contemporanoos, a intervenção e 
formação do exercito internacional que sob o commando de La ltlori· 
ciére defendeu o poder temporal da Egreja contra a maçonaria gari
baldina. 

A intervenção das potencias em defeza da liberdade religiosa dos 
chrlst.'i.os é actualmente um facto, por exemplo, a respeito da situa
ção dos catholicos na Macedonia e na Albania. O direito internacional 
assim o estabelece e regula. 

As perseguições por motivos religiosos, ou sob a forma legal 
das inferioridades juridicas ou sob a forma violenta dos mortlcinios, e 
principalmente n 'este segundo caso, não parecem merecer a índifferença 
das potencias, mas sim justificar a intervenção em nome dos direitos 
gornoa da humanidade. (Machado Villela, iclem) 
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Montesq uieu escreveu : •A vida dos Estados é co mo a 
dos homens . Estes leem o direito de matar em caso de na
tural defeza; aquelles tee m o direi to de fazer guel'l'a pela 
sua propria conse rvação . No caso de defeza natural, eu te
nho o direito ele matar, porque a minha vicia é só minha 
e a d'aquclle que me ataca sú a ell e pertence. Do m~s m o 

mod o, um Estado íaz guerra , porque a s ua conservação é 
tão j usta co mo a ele qualq uer outro.• 1 

C. A guerra pode ser um beneficio. Encaremos primei
ramente esta hypothese pelo seu aspecto moral. O soffri
mento é o cadinho das almas. A guerra é o cadinho das 
nacionalidades . Como toda a dor physica heroicamente 
supportada, a guerra póde ter felizes conseq uencias. 

Purifica a~ co oscien c ias , tempera-as, porque faz co m 
que ellas se coníun<lam n'um amor grandioso e ardente, o 
amor da terra-màe. E ao mesmo tempo recond uz o esp irita 
aos graves pensanieotos da eternidade e approxirna-os de 
Deus pela necessidade da oração. 

Relaxam-se os co,gtumes de um povo no prazer e no 
luxo, o mate riali s mo baixo avilta-o, e bem depressa o 
abandono da. m01·al é completo. Ei s qt1 e a guerra surge 
e, embora a preço de lagrim as e torturas, e ll a vem curar 
esse povo . . . aco rdar- lhe no corpo as energ ias narco ti sadas 
pelo opio das fátuas alegrias de momento, reuu il-as em 
feixe, co udensal-as n'um :-: obre-humano e~forço de g loria 
immol'l'edoira; e fazer reviver na sua alma aquelles prin
cipias moraes do dever de agir, da obrigação, da unidade 
aacional, do brio e da honra, qu e são basilares esteios da 
regeneração de todas as raças e a melhor promessa dos 
seus triumphos. ' 

Seria. s imultaa ~ameate fastidioso e emaranhado descri-

1 L'es1nit des lois, liv. x, cap. n De la guerl"e. 
1 Julgamos desnecessario tracejar aqui um novo quadro do 

que sob o ponto de vi sta moral, a guerra actual causou em França. 
Ainda quo sob qualquer outro aspecto, social ou politico, d'ella nli.o 
advenham para a patrla de S. Luiz outros beneficias, estes que pre· 
senciamoa de coalisão de todas as grandes forças moraes franceza.~, a 
fé, renascendo ao mesmo tempo, debaixo das bailas e da perseguição 
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minar agot·a, r.:ub os aspectos politico e social as van tngeas 
da guerra. Ao fazli l-o, corre-se o risco de :t preseu lar como 
vantagens ou be11eficios co isas que friamente examinadas, 
apenas constituem causas psycologicas dos con ílictos, rn
riaveis e in consistentes como as dont.rinas de ed ucaçclo dc..s 
povos e as circumstan cias . Não nos d iz a historia que a 
pil hagem foi j{t um jos me ios de gue1Teai· estabelecidos? 
E todavia, todo o direito internaciona l hoje a condemna. 

E' relati vamen te exacta e ni nossos días aquella affir
maçào de ~l elch ior de Vogüé: - «a certeza da paz, causa ria, 
em meio seculo, uma corrupção e uma decadeocia mais 
destruidoras para o homem, do que o peor dos couílictos .» 
~I as poderá dizer-se que perdure no futuro essa hyperes
tesia de armamentos a que vimos de assistir por toda a 
parte? . .. 

Por outro lado, não ha duvida de que a> pe rdas de 
dinheiro são apon tadas co 111 0 um dos inconvenientes das 
guerras, apenas teem uma im portanc ia secunclüria:· a his
toria. ensina-nos que os povos <lema"iadamcote ri l.!os dB~ 
apparecem mais depressa do que os depauperado'; mas 
tarnbem ninguern ueganl. que forarn os impostos leva.atados 
para suppl'ir tis despezas mi litnres, que occasiootiram ª" 
g rav es cri ses sociaes e poliLicas que ultimamente aflligi
ram e ainda fazem soffrer a Inglaterra e a Allemauha. 

A destruição, a perda de homens figura lambem entre 
os inconvenientes da~ guerras, e talvez seja de todos elles 
o mais temivel pelo enfraquecimento que por maior ou 
menor periodo de tempo occas iona nas raças. As hecatom
bes das batalhas ferem muitas e muitas vezes os elemen
tos viris mais roblfstos das nações e acontece qne o acres· 
cimo de populaçào se torna lento, debilitando-a•. 

Ha quem allegue que este inconveniente sómente se 
produz verdadeiramente em populações estacionarias, mas 
es ta allega<;,io nào colhe porque ns populações progres;;ivas 

que não acaba, o patriotismo, acordando e desbotoando em floração 
esplendida, sã.o bastantes para nos justifi carem as affirmações que 
fazemos. 
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tambem o soffrem. com menor intensidade{• certo, e, den· 
tro do pel'iodu seguiote ao fim <la guerra. tanto como a-; 
populaçõe:; estacio narias. 

Ju•to é, porém, notar que estes factos da perda de ho
meus parecem constituir nas mais pacificas e populosas re
giões do globo um phenomeuo quasi fatal. ' Não vimos 
nós tambem que o seutimento de expansão está incluído 
n" coocepçào guerra da patria? ... 

Não olvidemos que apesar de todos os Í1JC01Jvenientes, 
ao facto das guerras devemos qu"si a formação completa 
d'uma alma nacional, e porventura uma séria reconstru
çlio. um forte restabelecimento do caracler dos povos, e 
um nota\'el progresso das industrias . 

Ern face do~ ideaes anarchistas e socialistas, por um 
lado, e do espírito militar, por outro, nós não hesitamos 
em inclinarrno-nos a fa,·or d'este que é constituido essen
cialmente de firmeza, paciencia e amor do sacrificio, e deve 
sêr na sociedade moderna um energico remedia para as 
suas deliquescencias e abastardamentos. ' Não quer isto 

1 A India gosa ha um seculo os beneflcios d'uma paz quasi 
absoluta. 800 milhões de homens, dispersos n'um territorio vastissimo, 
vivem em tranquillidade. A população augmentou om mais de 30 mi· 
lhões nos ultimas vinte annos, segundo as estatisticas, o nas regiões 
babitaveis a sua densidade ultrapassa o dobro da dos paizes mais po· 
voados da Europa. 

•D'aqui resultou, escreve G. Le Bon, uma miseria tão geral como 
profunda. E mais intensa ella. seria, segundo a velha lei de llalthue, 
se inevitaveis fomes nào viessem dizimar periodicamente este terrivol 
formigueiro•. Estas fomes fazem mais victimas que a mais sanguino
lenta das carnificinas. 

Em 1866, em Orissa, morreu um milhão de homens. No Punjab 
dois annos depois, 1.200.()(X)j em 1874, no Dekkan J.300.000 indúa ca
biam sob os hoJTores da fome. 

1 Aeêrc.'\ da influencia do regimen ou espirito militar no cara· 
eter dos povos convém recordar esta passagem das memorias do ma· 
rechnl de Moltke, o general Cc'\marada do Bismarck na formaçã.o do 
imperlo germanico: 

•Disso·se que foi o mestre·escola quem alcançou na nossas vi· 
ctorias. Mas a sciencia não basta para elevar o homem a um nive· 
moral tal que o leve a dar a vida por uma ideia, pelo cumprimento 
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dizer, como alguns escriptore'i opinam , que o espirita rni-
1itar viesse substituir na sociedade actual o espirita reli
gioso. decahido e arruinado segundo elles. 

Não. O predominio exclusivo do espirito militar levar
nos-hia a excessos lamentaveis, á formação de castas oli
garchicas, á rotina talvez. 

O espirito militar oào pode substitui r o esp irito reli
gioso. Serà, quando racionalmente concebido, um meio de 
educação. uma formula de entrainenient, so1·virá adm ira
velmente para tornar mais robusta adi ciplina ~ocial ne
cessaria a todos os povos e para o revigoramento physico 
das raças. Mas não pode certamente levanto.r-se até {, al
tura dos ideaes que mareiam o mundu atravez das edades. 
Carece de uma espiritualidade que só es•es ideaes possuem 
e da qual lhes advém a força uecessaria para dominarem 
as consciencias de todas as gerações. A guerra, o derrama
mento do sangue não pode s~r nunca um dos desiderata 
da humanidade. Devemos coosideral'a um phenorneno que 
as circumstan cia~ impuzéram, um facto que a natureza hu
mana justifica e que temos de soffrer como um mal que al
guos Leueficios nos proporciona. Mas não como um estado 
permanente, co mo um phenomeuo fatal o eterno que ja
mnis podenl ser obstado. 

A Providencia fére por vezes o hornem com •grandes 
e terrive is licções), e sabe transformar o mal em bem, as
sim como sabe castigar, salvando ... mas o que jamai~ fez, 
foi fechar completameute as espemoças de se alcançar a 
perfei~ão. 

Eis os principias por que nos devemos orientar na 
apreciação dar; guerras, e que nos vão facilitar o estudo 
que nos propuzemos sob o titulQ A Egreja e a Guerra. 

d'um dever, pela honra e pela patria, e ó para. isto quo tende toda a 
oducação do homem. Nã.o foi o moatre-oscola., foi o verdadeiro educa· 
dor, o estado militar que ganhou as nossns batalhas, que durante 
dezaseis annoa consecutivos del1 ás nossas gerações o trêno physico 
o intellectual 1 as educou na pontualidado, na probida.do, na obediencia, 
no amor da patria, na energia viril,. 
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Durante as perseguições, no tempo do imperio romano, 
nos secul os x,· e xv1 , ainda em nossos dias com o evan
geli ~mo sentimental de Tolstoi, e recentemenle n'um livro 
de Jean de Trine 1

, formou-se a opinião errada de que a 
doutrina da Eg reja é contraria ao exercicio da profissão 
militor. Segundo esta theoria, o Evangelho é a carta ma
gna do antimilitarismo e .Jesus Christo o pacifista por ex· 
cel lencia. · 

Semelhantes affümações são totalmente falsas. A des
peitú de certos factos isolados de que alguns querem for
mar argumentos bazilares de uma regra ge1·al, os principins 
do direito natural aalecedeatemente desenvolvidos e co
mentados, em nada sã.o contrariados pelos ensinament0s 
de Jesus Christo. que sómente veio coufirmal'os, eleval'os 
o aperfeiçoal'os. E à priori podemos desde já affirmar que 
o Ernngelho em nada lambem os de•truio. 

Jesus chamou-se o Príncipe da Paz . .A palaYra paz re· 
YÔa sempre nos sew; labios divinoc;;: «A paz seja comvoscol» 
O Salvador prega a mansidão, a fraternidade, o perdão 
das injurias, o amor dos inimigos: «Sois todos irmãos ... 
Amae-vos uns aos outros~ . Beatifica a paz: «Bemaveatura
dos os pacificas porque serão cbamad os filhos de Doos>. 
Clama pelo sacril1 cio: •Se alguem vos bater na face direita, 
apresentae-lhe a esquerda». 

De tudo isto ha a concluir que Jesus Christo é, não 
um pa.cifü;ta, como eatendem os visiouarios da revoJuçtlo 
social, mas wn pacifico. 

A formula por Elle ennonciada:- •os que tomarem 
e•pada, morrerão á espada» não é a condemnação da 
guerra, como ta.atos pretendem. Além de que no texto 
evangelico, Jesus se dirige a um individuo, S. Pedro, e 
oão á sociedade; além de que Jesus devia morrer para 
nossa salvação; aquella phrase apenas s ignifica que aso
ciedade deve inflingir a pena de morte ao a•sassino. E ap
plicada 1\ sociedade, ella quer di7.er, que o povo que ataca 
um outro, 1nerecc cnstigo á espada. 

1 Guen-e et Christianisme, Paris, Didoli. 
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E' portanto a coudemuação da guerra aggressi va e im 
plicitamente a apologia da guerra defensiva. 

•Ü Evangelho, diz um escriptor illustre, é uma lei 
transcendente e universal de que as nações devem impre
gnar-se tanto como os individuos; ma1' não é preci'>amente · 
um codigo de <limito internacional nem de mo ral politica. 
Dá pri ncíp ios que d irecta mente se applicam ao individuo 
e á sua vida pri vada, mas não pretende m revolver e des· 
ordenar os princípios da sociedade: deseja-a melhor. Ora, 
longe de melhorar, ella tornar-se-hia peor, preza torturada 
da injustiça e da desordem, se a guerra lhe fosse prohi
bida em absoluto. Com effeito, um povo forte poderia es
magar um povo fraco sem que este houvesse diJ·eito de 
defender- e. Seria o triumpho do egoísmo, da ambiçào e 
de todas as in iquidades.• 1 

Alt' m d'isto, se Jesus Cbristo houvésse condemnado a 
guerra e consequentemente o serviço militar, teria exce
ptuado no dae a Cezar o que é de Cezar a profis•ào das 
armas, o serviço militar, que constituia no imperio romano 
uma especie de imposto pago ao soberano; e teria aconse
lhado o centu rião a abandonar a carre ira, em vez de elo
g iar a sua fé, co mo a d,eclarar e recoohecer implicitamente 
que ellas não eram incompative is. 

Na sua carta a Optato •,que é um modêlo de sensatez 
e moderação, S . . \ gostinho, ao allirmar que o officio das ar
mas pode conciliar-se com a virtude. com a santidade e o 
amor da paz, escreve: • ào acreditaes que se possa sêr 
agrR.davel a Deus na profissão das armas. N'ella eocontra
mos nós a David , .. . ao centurião .. . , a Cornelio . . . 
Faz-se a guerra para obter a paz. Sêde pois , um pacifico 
mesmo combatendo, afim de cou•traugêrdes á paz os vos
sos adversarias. pela. victoria)). 

Ainda para citar o modo como S. João Baptista se di
rigiu aos soldados que lhe vinham pedir o haptismo. O 

1 S. Coubé, L'Eglise est-elle paC'ifistc ou militaristc? na revista. 
L'idéal, 12.0 anno, p. 300. 

1 Ad Opta.tum, epist. CLxxx1x. 
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sancto precursor em lugar de os incitar a transvia1'em dos 
seus mestéres, fornéce-lhes as regras necessa riaq á sua sal· 
vação: «Não eo:;magueis nem opprimaes o povo; não com
mettaes injustiças; contentae-vos com o vosso soldo)). 

Antes de fecharmos esta demonstração de concordan
cia do Evangelho co m oa principios do direito natural 
acêrca da guerra, examinemos, com a rapidez que a ordem 
d'este trabalho impõe, os dois arg umentos invocados a fa
vor do pacifismo da Egreja. São elles as invectivas anti· 
militaristas de Tertulliauo, perfilhadas e secuudada.• por 
dois outros africanos, Origenes e Lactancio; e o cao:;o de 
alguns ch ristãos do norte d' Africa se terem recusado nos 
primeiros secu los a servir nos exercitas ou a cumprir cer· 
tos actos do serviço militar. 

Quanto ao primeiro facto, a o pinião de Tertuliano, 
Origines e Lactaucio, é puramente pessoal e quando muito , 
circum screveu-se na sua expansão á Egreja de Africa, pois 
não a vêmos em outra parte nem foi universalmente aco· 
lhida. Um outro africano, a aguia de Hippona, reporá clara 
e sabiamente nos seus termos a verdadeira doutrina da 
Egreja acerca da guerra. Tertnlliano não é nem pode sôr 
cons iderado um fiel intérprete d'ella nem do Evangelho. 
Espi1·ito fógoso e absoluto , elle mesmo se coutraclisse aliaz 
bellameute, n'aquella pagin~ eloquente que co meça:-«l'iós 
enchemos os vossos campos!)) e em que apresenta. altiva
mente aos pagãos o crei;cente num ero dos adeptos do chris .. 
tianisrno nas fileiras. 

Quanto ao segundo facto. apenas dois refractarios ao 
sen ·iço militar nos são conhecidos, S. Maximiliano e S. 
Thiogenes de Cysico. Ambos declaráram que o estado mi
litar era incompativel com o seu titulo de ch ristàos. Tra
ta-se de casos do que poderá chamar-se anti-militarismo 
mystico, sem ligação de correspondeocia com o anti·mili
tarismo dos Hervé, gestos de heroi cidade inutil como as 
de todos os excessivos. 

E porém, conveni ente esclarecôl-os para que se não 
con fund am co isas intrinsecamente diversaa. ' 

1 Vid. sobre o antimiUtarismo de S. Maximiliano e S. Thioge· .. 
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S. Maximiliano é um recenseado que firmemente se 
recusa a incorporar-se no exercito perante o conselho de 
rev isào de Cartbago. Debalde o proconsul Dion Cassio lhe 
alléga que nos exercitos de Diocleciano e Maximiano. Cons

·tan cio o Galériu '"ervem soldados chris tàos». O sancto res· 
ponde:-«Sabem elles o que teem a fazer. Mas eu sou chris
t ilo, nào posso servir no exe rcito» . De todo o dialogo 
trocado (que é éonhecido) e sobretudo d'esta phrase, se 
deprehende que no espírito de S. Maximiliano se operava 
nma lamentavel confusão entre o se rviço militar e o paga· 
nismo. Como n'aquelle se prati cavam por vezes actos pa· 
gãos, ao receaseado affigurava-se que havia que optar en
tre o Cesar e Jesus Christo. É certo que a sua qualidade 
de christão irritou o proconsul, que puniu o sancto com a 
morte em vez de lhe applicar a leve pena que para casos 
taes era imposta aos pagão~, ma. a allegação acima citada 
mostra tamhem que havendo muitos soldados christãos no 
exercito, elles não eram cen•urados pela Egreja. 

S. Thiogenes está na mesma situação de S. Maximi
li ano, mas as circumstanciao;; em que se deu a sua recusa 
são ainda mais sign ificativM do que as d'este. Era em 320. 
Ha sóte aunos que vigorava o edicto de Constantino, ass i
gnado tambem por Licinio. É sabido que logo depois, este 
imperador do Occidente recomeçou a perseguir os chris
tãos , dando em terra com a politica pacifi cadora do seu 
imperial collega a quem declarou guerra. Foi n'esta con
junctura co nvidado a inscrever-se S. Thiogeoes na legião 
Trajana , acantonada em Cysico. Quando lhe entregavam a 
placa de chumbo com a effigie do imperador que com a 
marca de ferro em, braza, era ignal dos soldados legiona
rios, S. Thiogenes rejeitou-a, declarando:-•Recuso este si
gnal, porque já tenho o de Christo meu Deus!» 

Nfto se vê cla ram ente que á co nsciencia do heroico e 
valente sancto repugnava ir sustentar pelas armar:; a Lici-

nes de Cysico,-Pa.ulo Allard, Histoire des PetséC1ttio11s, t. 1v, p. 140, 
e i. v, p. 306. 
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uio, inimigo dos christãos, apostado em derrubar o chris
tianismo1 ... 

Esta ideia de incompatibilidade torna-se mais evidente 
ainda em tres casos de refractarios: os do soldado de Lam
be<e, do veterano Julio e de Marcello de Tanger 1• Com 
effeito elles recusam-se não ao serviço militar em si, mas a 
um acto d'esse serviço que lhes parece manchado de ido
latria. O soldado de Lambese repelia o coronamentum •, 
porque a seu vêr, el!e era um symbolo pagão. O seu gesto, 
porventura meritorio e digno aos olhos do Senhor, uáo 
deixa de sêr falho de prudencia e assim o aprecia. egundo 
o proprio Tertuliano '. a opinião christà. O veterano Julio 
náo aceita a gratificação militar para cujo recebimento era 
necessario que praticasse um acto idolatra. 4 

1 Cf. Paulo Allard, iclem, t. rr, pag. 83; t. 1v, pag. 7. 
1 O martyrío dou-se em 198 no acampamento de L::i.mbéso, ci· 

dade da Mauritania., onde estava a terceira legiã.o Augusta. Em honra 
de seus dois ftlhos, Caracalla o Géta, Septimio-Severo concedêra a to· 
dos os soldados do imperio uma gratificação chamada donativmn. Os 
soldados coroados de loiros (coroname1itum) vinham cada um por sua 
vez, receber o donativmn. 

' De corona 11iilitis1 1. •Foi uma precipitaç.'lo, dJzia-se, um lm
moderado desejo de morrer. Por uni escntpulo de habitos ou ele 11ala
vms, comprométte a sociedade cbrist<i. inteira, como se só ello tivesse 
coração e, enlt'e tantos irmãos soldados com.o elle, fosse o unico chris· 
ta.o. Sem razão alguma, vem pôr em perigo uma longa e benefica 
paz.• 

• -Ignoras tu, disse-lhe o presidente, que os principes ordena· 
ram sacrificar aos deuses? 

-Não o ignoro; mas sendo christão não o posso fazer. 
Onde, porém, resalta todo o pensamento d'este heroico e valente 

christã.o de vinte e seis annos1 é na sua resposta ao presidente que 
lhe perguntava que •mal havia em offerecer incenso e ir-se embora 
depois•? 

-•Não posso transgredir os preceitos divinos e obedecer aos in· 
fieis. Na vossa frivola milicia, onde servi vinte e 1:50is armas, nunca 
foi perseguido por qualquer crime ou delicto. Séte vezes tomei J>arte 
11tt guerra; não desobedeci aos meus chefes nem combati menos que 
qualquer 01ttro. Jamais o principe me apontou falta.si julgas que tendo 
sido sempre fiel aos meus deveres inferiores, serei hoje infiel a mais 
faltas obrigações?• 
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O centurião Marcello. contemporaneo do veterano Ju
lio e como elle sentenciado á morte, tinha de sacrifi car aos 
deuses quando, pelo anuo 300, em Tanger se celebrava o 
anniversario natalicio de Maximiano Hercules. Marcello, 
centurião da legiào Trajana, approxima-se dos estandartes, 
juncto dos quaes deveria queimar incenso, lança ao chão o 
cinturão e a vara de vid eira, insi g nia do seu posto, e ex
clama: «Eu sou soldado de Jesus Christo, rei eterno. A 
partir d'esto dia, deixo de serYir os imperadores, porque 
não quero adorar os vossos deuses de pau e de pedra, ido
los mudos e surdos . Se é condição dos militares, o serem 
co11stran9idos a ojferecer sacrificios aos deuses e aos impe
radores, deito ao chão a vara de videira e o ci11 turão, re-
11u11cio ás ba11deiras e recuso·me a ser vir.• 

Não se tracta, como se vê, de uma reprovação do ser
viço militar. A resistencia dos christãos á pratica de sa
crificios de adoração aos idolos, 1 que os imperadores im
punham, não pode taxar·se de antimilitarismo, tal como 
hoje o comprehendemos. E então todos estes gestos são de 
desobediencia legitima, porque, como diz Bourget ' ao es
tudar admiravelmente a figura do capitão Magniez que se 
recusou em Fl'ança, por occasiâo dos inventanos, a orde
nar aos soldados que arrombassem a po rta de uma sacris
tia,-((a lei militar não tem a virtude de abolir as outras 
leis•. A obediencia passiva «tem na ordem material este 
primeiro limite:-o impossivel. Do mesmo modo, tem na 
ordem moral esta outra limitação:-a lei natural. Um filho 
a quem seu pae mandasse matar sua mãe, não obedeceria, 
e quem não comprehende que o auctor responsavel d'este 

1 Havia nos exercitos romanos actos pagãos que sem caracter 
obrigatorio, formavam parte da trama militar. Os cbristãos não os 
cumpriam e geralmente ninguem os inquietava por isto. Mas em tem· 
pos de perseguição essas recusas eram tomadas em conta e creavam 
posições (ijfficeis das quaos só polo horofsmo e grande coragem sa
hiam os christã.os. 

1 Bourget, Pages de critique et de doctrine- U1u aufre soklat, 
tomo segundo,: pag. 260. 
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acto de ind isciplina seria não o filho, mas o pae, culpado 
de haver ultrapassado e excedido os seus podêres1 

.tia certos dev~res imprescriptiveis-o respeito para 
co m os paes é um d'elles- contra os quaes auctoridade al
g uma poderia prevalecer. Entre estes deveres, é preciso 
enfil eirar um outro. cuja formula imperativa e simples nós 
solet.ramos em creança: Amar a Deus sobre todas as coi
sas. E' o primeiro artigo do Decálogo e que uiio comporta 
concessão, por isso que implica e contem todos os outros. 
E' ainda uma lei qu e não dobra perante a lei militar. 

•Esta pára ante o dominio d'aquella como deante dos 
dominios da honra•. 

Haverá alguem que diga que a resistencia dos christàos 
áq ordens impias fosse um gesto de antimilitarista1 Certo 
que não. Ell es foram dos melhores soldados do imperio, e 
se para pr0Yal 10 nào bastasse o fa cto de serem quasi s6 
christàos que formavam nas cohortes pretorianas de Roma, 
na hora em que a decadencia afastava em massa os pagãos 
da vida das armas, ahi estavam a attestal o 03 martyrios 
co mmovenles ela legião Thebana. e o dos quarenta heroes 
da legiáo Fulminante em Sebástol 

-A r.onclusão a tirar Je todos estes factos é só uma: 
-a de que o Evangelho em nada contraria cu mod ifica os 
principios do direito natural que nos mostram a guerra 
corno um mal sim, mas muitas vezes inevitavel e necessa
rio, um crime na guerra aggressiva, um direito na guerra 
justa e defensiva. 

A Egreja retomou plenamente esta doutrina, e atravez 
da historia sempre a defendeu, como vamos ver. 

A Egreja é pela paz contra a guerra, sempre qu e esta 
pode ser evitada. O seu amor á paz não soffre duvida. Pe
de-a a Deus nas suas orações e nos canticos. Prega-a aos 
homens pela bocca dos seus pontifices. E quando a guerra 
estala entre os homens, juncta os seus gemidos ao• dos la
res em lucto e offerece a sua mediação para a reconciliação 
dos povos. 

Esta conducta tem como foute e origem preci.amente 
a doutrina pacifica de Jesus Christo que nós vemos em to-
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dos os Evangelhos e todos os Santos Padres reproduzem 
esclarecem e commentam . S. Agostinho diz: «\quelle que 
pode pensar na guerra e sup portal'a sem uma grande dôr, 
perdeu na verdade o senso humano». •E' preciso solTrer a 
guerra, mas tambem querer a pai>. 

As guerras suscitadas por ambição, orgulho ou cupidez 
merecem acre censura ao grande arcebispo dA Hipoaa: 
«Uma tal guerra que é, senão um enorme roubo'!,. 

Os padres do concilio de Kiersy em 858 declaram, no 
meio das dissenções feudaes: •Devemos fazer guerra aos 
nossos vicias e a paz com nossos irmãos» . 

Mas a obra imperecivel da Egreja em favor da paz re
vela- e sobretudo nas instituições da Trégua de Deus e da 
Paz de Deus, edictadas no ConciliÓ de Clermoot em 1095 
e regulamentadas no segundo e terceiro concilio de Latrão 
em 1 139 e 1179. Estas instituições completavam-se: a Tré
gua de Deus prohibia todas as hostilidades desde a tarde de 
quarta leira até á manhã de segunda feira na Quaresma e no 
Advento, bem como nos dias de festa; a Paz de Deus pou
pava ás devastações da guerra certos lagares sagrados e 
ainda pessoas indefezas e instrumentos de lavoura e de tra
balho. O seu conjuocto formcu aquillo que escriptores in 
suspe itissimos como Gauth ier e Deschamps, consideram 
como rnma das mais gloriosas instituições do clero da 
Edade-Media•. ' 

Nós vamos mais longe, vendo, com escrjptores de re
nome no campo do direito internacional. n'estas duas ins-

1 •Esta legislação, escreve Sismondi, deve considerar-se como a 
mais gloriosa obra levantada pelo clero, aquella que mais contribuiu 
para aperfeiçoar e apaziguar os costumes; para desenvolver os senti· 
mentos de comiseração entre os homens sem prejudicar os da bra· 
vura; para dar uma base racional ao conceito da honrai para fazer 
com que os povos gosassem tanta paz e tanta felicidade quanto então 
o admittia o estado da sociedade, para finalmente multiplicar a popu· 
lação, ae modo a tornar realidade a prodigiosa emigraçào das Cruza· 
das•. 
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tituições a primeira tentativa de limitação e regulamenta
ção da guerra, o rompimento com a barbaria dos massa
cres em paiz inimigo, e a inauguração do moderno prin
cipio que só perm itte a violencia de soldado para sol
dado. 

As limitações no tempo, nas pessoas e nas coisas que 
a Trégua de Deus implicava, não as vemos hoje estampa
das nas convenções e tratados . . . O que observam os é um 
clamar iodigoado contra os exercitas que talam palacios e 
albergues, destróem fazendas ricas e quintaes humildes, 
incendeiam e fazem ruir cathedraes. Mas ninguem recorda 
-talvez porque não convenha mostrar as proprias culpas
que a Egreja estatuiu protecção ás victimas dos cataclis
mos bellicos hndiernos n'um tempo em que os progressos 
das industrias e o refinado e intelligente instincto de car
nifica , recobertos com o epithetn de benerneritos da scien
cia, não tinham ingendrado as poderosas machinas de 
destruição que arrazam cidades a grandes distancias, em 
oito dias ... 

Mas le monde marche. N'aquelles tempos o poder mo
ral da Egreja era geralmente acatado, e assim a Trégua 
de Deus példo alcançar o seu fim: deshabituar o homem da 
violencia. Esta expressão do grande pensador christáo 
Balmes devia, com a• seguintes, sêr meditadas por quan
tos suspiram o estabelecimento d'uma paz fecunda ao cabo 
da actual conflagração. «Se bem que a trégua apparente
mente mais não félsse, diz elle, do que uma prova de res
peito prestada á religião pelas paixões que em sua honra, 
sustentam seus furores; profundo era o triumpho do di
reito sobre o facto e um dos mais admiraveis artificias 
que jamais foram empregados em corrigir os costumes 
d'um povo barbara. O homem que durante quatro dias 
por semana e durante longo espaço de tempo se via for
çado a :uspender o exercicio da força, uão era avésso a 
mais doces costumes: renunciaria por fim e inteiramente 
'' força. O difficil, uào é convencer o homem de quo pro
cede mal, mas fazer com que elle pérca o habito do mal 
proceder; ora, sabemos que todo o habito se produz por 
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uma repetição de actos e se perde desde que se co nsiga 
fazer cessar essas acções durante um certo tempo.)) 1 

Encaremos um outro aspecto da acção pacificadora da 
Egreja:-a arbitragem. Toda a hi stor ia P um vivo teste
munho do que, como arbitras, os pontifi ces tee rn feito em 
favor da paz. Já no seculo VIII o papa Gregorio 11 escrev ia 
ao imperador Leão: «Ü Occidente tem os olhos postos em 
nossa hum ildade . . . Fita-nos como arbitro e moderador 
da tranquillidade publica.» No secu lo xv1, um papa decide 
d'um cou!licto aberto entre russos e polacos. Em 1588, o 
rei de França e o conde de Saboia entregam a solução de 
suas pendencias a Clemente v111. Em ·1698. Clemente IX 

julga um pleito suscitado a propos ito do tratado de Rys
wiak. Em ·189~. o Perú e o Equador pedem a arbitragem 
do nuncio do Papa. Mais tarde a Hespanha e a All emanha 
recorrem a Leão XIII na chamada questão das Carolinas. 

Hoje, lemos no orgào do protestantismo liberal frau
cez Le Temps, estas palavras: -•O Papado sem terras, sem 
ambições, superior a todas as disputas, no ce11tro da l talia 
e da Cidade Eterna, está naturalmen te i11dicado pela sua 
fraque:;a temporal como pela .sua força divina para pro
clamar o direito e pronunciar a palavra que a co11sciencia 

1 O escriptor Aulard, de tão triste memoria nos archivos do Es· 
tado francez, diz que a Egreja estabeleceu a vaz ele Deus em seu fa· 
vor e que com ella só por acaso aproveitâram os servos e os humil· 
des. Isto é uma. afflrmação tão calumniosa como falsa e em todo o 
caso digna do falsificador dos documeatos historicos do tempo da Re· 
volução. 

lnnumeros factos provam exhuberantemento o contrario, que a 
Egreja nunca separou o interesse dos pobres do seu, e irrisorio seria 
que não :iproveitasse a paz que ella fundára com a sua auctoridade. 
Um entre tantos a demonstrai-o: em 990 um concilio reunido em 
Charroux, sob a presidencia de um bispo de Bordéus, lança anatbema 
contra todo. aquelle que •entrar á força n'umn egreja e lá roubar qual· 
quer coisa, e contra aguelle que roubar os bens dos lavmdores e dos 
11obres, suas ovelhas , seus bois ou se l'ls burros. • Vid. Lnvisse, Jlistoire 
de Frnnce, t. II, 2 ... parte, pag. 133i e Sémichon, La vaix et la Tréve 
de Dieu, p. 131 53, 96 e 125. 
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humana espera.• E que esta aspiração não é infundada 
nem feito no ar este vaticínio, nol-o está dizendo o afan 
com que as potencias ainda as mais arredadas da confissão 
catholica., como a Russia, a Inglatena e Turquia, procu
ram collocar juncto da Santa Sé representantes diplomati
cos que na hora suprema da decisão do litígio façam ouvir 
as pretensões dos seus respe,ctivos governos. 

Ao Soberano Pontífice. o maior poder moral do 
mundo, cabe o direito de mediação. Fóra e acima dos con
flictos travados entre as naçõe,, só a Egreja é superior, 
não pela força das armas que foi origem da actual guerra, 
mas pela força da doutrina pacificadora que no glorioso 
pontificado de Pio x. a procurou impedir. 

N'uma das suas obras, o grande Leibnitz escreveu: 
«Sou de opinião que em Roma se e•tabeleça um tribunal 
para julgar os diílerendos entre os principP,S e que o pon
tífice .aja o seu presidente>. Em 1869, o inglcz David Ur
guhard emitte o mesmo voto, repetido em seguida em 188i 
na Gamara dos Lords, n'uma proposta apresentada ao Con
gresso da Paz de 1889 em Roma, pelo marq uez de Pareto 
e em 18[)1, no senado belga por Jannsens. 

•A instituição que mantém a unidade da fé. quer dizer 
o Papado, gua1·da da unidade christà. é uma instituição 
admiravel, disse Napoleão. 'Censuraram o Papa por s~r um 
soberano estrangeiro. É com effeito estrangeiro (étranger 
em francez=estraoho, alheio) e devemos agradecêl-o a 
Deus. O Papa está fóra de Paris e é bom que o esteja; mas 
não está em Madrid nem em Vieuua e eis a razão porque 
supportamos a sua auctoridade .• 1 

1 Esta questão da intervenção do Soberano Pontifica, como arbi· 
tro está. immediatamente e logicamente ligada á questão da sua inde· 
pendencia politica, coarctada pela ki das garm1tias, infame desfecho 
da quesUio romana. Na sua primeira e recente encyclira Ad Beatis
simi Apostolormn Principia, documento notabilissimo de que por 
muito tempo se fallará ainda, 8. S. refére-se ª'' problema n'estes pre· 
cisas e habilissimos termos: 

"'11odos aquelles que, de pérto ou de longo, se proclamam fieis 
do Romano PontiHce teem o pleno direito do exigir que, sem duvida 
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Demonstrado está, portanto, o indefcctivel amor da 
Egreja pela paz. A sua couducta não desvia para o terreno 
instavel do pacifil:imo. É que a Egreja conhece os engaoos 
e as illusões da alma humana e nunca perde de vista as 
vivas realidades sociaes; assim, aspirando a conglobar o 
mundo n'uma vasta unidade catho lica e christã, ella não 
supprime a personalidade especial e a physionomia indiv i
dual de cada povo, antes recoohéce a cada nação, parn 
além das suas fronteiras, um deseovolvimeuto da sua per
sonalidade moral e d'este modo torna mais longos os raios 
da extensão nacional em vez de amalgamar as nações 
n'uma confusão simultaneamente capcio~a e funesta. A 
Egreja não supprime a patria. Ainda no tempo em que 
alia legislava soberanameote sobre todos os estados, ja
mais o insinuou sequer. Partindo sempre d'aquelle principio 
basilar de que o cidadão não póde desenvolver-se senão 
sob a condição da patria assim como a creança não pode 
crescer e formar-se homem senão sob a protecção da familia; 
-a Egreja faz~ religação estreita enlre os individuas <fom~L 
mesma patria, e põe a formida\·el rigidez dos seus sillogi 
senos ao serviço d'este peosamento:-«A sociedade rnquer 
que tenhamos um affecto pelo nosso principio ou origem. 
Ora, o principio da geração, para cada um 1le DÓ5, é aosso 
pae e nossa patria. Portanto é preciso que a respeito d'es
tes dois seres o homem seja aoimado de úlll bom querer. 1 

A Egreja lembrava-se de que Jesus Christo, legislador 

alguma possivel, o seu Pae commum esteja realmente, e mesmo appa· 
reça manifestamente livre de todo o poder humano na administração 
do seu cargo apostolico. Eis porque, desejando sempre e ardentemente 
que as nações façam a paz o mais depressa, vivamente desejamos 
tambem que o Chefe da Egreja deixe de se encontrar n'esta situação 
anormal que, por muitas razões, é funesta á. tranquilli1ade dos povos. 
Eis porque aos protestos que a este respeito os nossos predecessores 
fizeram ouvir em varias occasiões, . .. entendemos accrescentar aqui 
os nossos ... 

Em breve n'esta. revista, se tractará d'esta interessantissima 
questão. 

1 Citado por Georges Goyau do livro do Dr. \Vendelin Haide· 
gor, Dei' nation<ile Gedanke in IAcltte des Clwiste,1t/iums (1000). 
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da fraternidade humana cborára sobre Jorusalem, sua pa
tria, lagrimas da mais sentida dôr! 

Os partidarios d'esse phantasti co e incons isten te dogma 
lai co de q ne Bou rgeois foi o grotesco pontifica, a solidari
dade, sóem invocar em seu refo rço a expressão com que 
S. Paulo deferiu a fraternidade humana: •Nós somos mem
bros uns dos outros•. S. Paulo foi de facto, co mo hoje di
riamos, um indefesso apostolo do dever soc ial. 

Mas, co mo diz Georges Goyau, esta interdependencia 
que S. Paulo define dizendo que somos •membros um dos 
outros)) , é s ingula.rm ente mais estreita, mais imperiosa e 
mais co mplexa, entre os cidadãos duma mesma patria do 
que entre myriades de individuas esfarelados e dispersos 
que seriam O!;) cidadãos do mundo inteiro; eis a razào por
que a Egreja, a titulo de guarda da moral social, sempre 
fez entrar a noção de civismo nas licções que ella a' • ho
mens ensina 1 • 

Sirvam es tas considerações de indispensavel preambulo 
á nova digressão histo rica que vamos fazer. Com effeito, 
mostrudo já que a ideia de i;ruerra en tra na conce pçáo de 
patria , a Egreja admittiudo uma, a outra adm itte, e já l'i
mos tambem qual a sua doutrina a este respeito. Jamais 
ella desapp rovou o uso das armas quando em prol da jus
tiça, e só n'estes termos devemos acceitar a palavra mili
tarismo. 

Um dos primeiros Papas, S. Clemente, escrevendo aos 
fieis de Cori11tho, elogiava os exercitas romanos e a sua 
disciplina . Clemente d'Alexandria no Pretreptico diz: «A 
fé christã chamou-te quando empunhavas as guerreiras 
armas: escuta o ca pitão cujo brado de unir é a justiça• . 

Isto pelo que toca á doutrina cath olica enunciada e 
prégada nos primeiros séculos. Os facto• já nós verificamos 
que em tudo a corroboram. Já nos meados do secul o 111 

du rante a perseguic;ào de Decio, numerosos cb ri stãos exe r
ciam funcções olliciaes. Em 313 é decretado o edi to tle Mi · 
Ião e a Egreja pode mais a voutade e se rr, reservas appro-

1 Goyau, ideni, p. xxv1. 
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var o exercito que se toraára, não instl'Umeatos de tyran
nos mas instituição indispensavel á manutenção da ordem 
publica e á sa lvação do imperio. As•im. o concilio d'Arles 
reunido em 314 fére de excommuuhào como traidores á pa· 
iria os desertores (De his qui arma pr~iiciunl (in pace ou in 
bello), placuit abstineri eos a communione). 

Santo Agostinho é sem contestação aqnelle que mais 
sabiamente expendeu estas doutrinas. Citamos atraz a pas
sagem da Civitale Dei em que elle condemna a guerra mo· 
vida por ambição. Mas a guerra pode ser justa, e é-o 
•quando se propõe punir uma violação do direito•. 1

-

4Não é licito matar homen• não sendo soldado ou não des
empenhando urna funcção publica: isto é, ninguem o deve 
fnzer por si, mas pelos outros e pela cidade, e111 virtude do 
poder que recebeu: '•-•Que ha de condemnavel na guerrat 
A morte de bomens que estão de•tinados a morrêr. cêdo ou 
tardeT Uma tal censura seria para uso de covard e•, não de 
homens verdadeiramente religioso!i. '•Em seguida S. Agos· 
tinho faz o elogio do bom soldado «corajoso e fiel, que 
atravez de mil perigos, ajudado pela pl'Otecçào de Deus, 
vence um inimigo reputado ioveacivel o dá paz ao impe
rio•; mas é bom notar-se que o sancto Doutor prefere sem
pre á guerra pacificadora out1·os meios de pacificação mais 
paci/icos, sed majoris est gloriae ipsa bella verbo occidere 
quam homines bello, et acquirere vel obtinere pacem pace, 
non bello. 

Do seculo 5.0 ao 8. • affirmações semelhan tes são repe
tidas por Santos e Pontifice•, ' e em 865, quando os bul
garos perguntam ao papa S. Nicolau 1 se é permittido fa-

• ln Heptateuchutn, IV. 

t Epist. XLVII. 
1 Co11'1"a Faustmn. 
" S. Maximo de Turim declara quo não é peccaminoso o exerci· 

cio das armas, e o combate, desde que não seja por cupidez. S. Gre· 
gorlo, o Grande, escréve aos soldados de Napoles uma bella carta 
aconselhando-lhes a obediencia, fundamento da disciplina. S. Leão 1v 

approva e admira o valor guerreiro dos francos, luctando contra os 
inimigos da fé. (Patrologia de Migne, LVII, 517j oxv, 656). 
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zer guerra na Quaresma (a Trégua de Deus a esboçar-se), 
este respoode- lh e3: «A guerra é .sempre satanica nas suas 
origens e é preciso que d'ella sempre se ab•teaham. Mas 
se 11ào é poss ivel evital'a, e se se trata de defeza propria, 
da sua patria ou das leis, é fora de duvida que é li cita 
a preparaçào pa1·a ~ella, ainda mesmo em tempo q uares
mal• . 

Aberto o periodo med ievo e ainda depoi s d"elle a dou 
trina, os principias não .se modificam, a situação é que 
muda. Apparncem as guerras nacionaes patriotica•, esta
lam ao mesmo tempo as guerras r11ligiosas. Umas e outras 
é preciso nãv as co nsiderar em absoluto justificaveis. Hou
ve-as de resistencia e defeza, portanto legitimas e bellas, 
mas tambem de conquista e oppressào, e portanto injus
tas . Mas o incontroverso já para a historia, é que a res
ponsabilidade das guerras religiosas da Reforma não cabe 
de modo algum á Egreja. •Ellas foram determinadas pela 
arrogancia protestante, escreveo Jean Guiraud n'um admi
ravel estudo 1, que co ntlando no triumpho final, forço u os 
catholicos a repellir pelas armas os ataques de que eram 
objecto. Em 1562, os protestantes eram os agg ressores e 
os catholicos náo fizeram mais que de fender-se: é po is, á 
Reforma que cabe a responsabilidade dos 30 annos de 
guerra civi l». Em co mpensação, a Egreja toma para si com 
honra as responsab ilidades da• Cruzadas e da fundação da 
Ordem da Cavallaria, os dois factos que melhor refl ectem 
na historia o seu peasa mento militar. 

Como as expedições de Pepino e Carlos Magno á Italia 
para defenderem o Papa atacado pelos Lombardos - caso 
não só de defeza pessoal legitima, mas de defeza do direito 
mais sagrado do mundo - as Cruzadas foram incon testavel· 
mente legitima. e além de legitimas, altamente cavalhei
rescas. Nada mai c; natural que du1·aate os c inco seculos 
que duraram estas ca mpanhas , se verificasse m abusos. Não 

1 llistoire partiale, Histofre iwaie:-la responsabilit~ des guer• 
res de roligion. 111 pag. 407. 
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eram sanclos todos os cruzados, e o fanatismo religioso e 
a ambição dos aventureiros, levaram muitos á pratica de 
actos censuraveis e crueis n'aquellas guerras emprehendi
das em nome de Deus. Mas não é por elles que em facA 
dos priucipios se devem condemuar estas expedições. E' 
pelo sentimento original que suscitou e pela fé religiosa 
qu e animou os seus prégadores. Pedro o Eremita descrevia 
e in vocava ás multidões os sofl'rimentos e dolorosos vexa
mes, as profanações e os sacril egios que um povo sem 
Deus causava aos visitantes do Sancto Sepulchro. Urbano a 
clamava: '4:Guerreiros que me escutaes, que buscaes inces
santemente odos pretextos de guerra, rejuhilae: eis uma 
guerra legitima! .. . Ndo se tracta de vingar as iniurias 
dos homens, mas da divindade; ndo se tracta do assalto a 
uma cidade ou a um castello, mas da conquista dos Laga
res Sanctosl» Foi pois, um mobil de ordem sobrenatural , o 
des interesse da fé a orientar o ardor bellicoso. que anima
ram as cruzadas em defeza da religião: não ha causa nem 
mais justa nem mais nobre. E facto importante , os histo
riadores, reg istando o apparecimento de ideias de lucro e 
ambição no meio d 'ellas, constatam que toda a vez que o 
ideal reli g ioso enfraquece ou se empana, o movimento das 
cruzadas diminua de poder! 1 

A fund ação da Ordem da Cavallal'ia é ou tro facto re
velador de como a Egreja não condemna o uso das armas 
antes lhe dá como regra a honra, a justiça e o dever. João 
de Salisbury escreveu : «Qual é o fim d'esta milicia bem 
ordenada? Defender a Egreja, combater a iniquidade, fazer 
respeitar o saceMocio , proteger os fracos, derramar o seu 
sangu e e, se preciso fôr dar a vida por seus irmãos>. ' 

Ei s a nobre definição da cavallaria . Um vento de epo
peia perpassa n'essas palavras que nos estão dizendo o alto 

1 Brehier, L'Eglise et l'Orient au .illoyen Age. Les Oroisa<les. 
' Patrol. ox:o1x1 596. Vid. tambem para conhocimonto das orga· 

nisaçõos feudnos, Guiraud, idem, La feodalité, les soigneurs féodaux, 
pa.g. 217, e Trune, Ancien réginic. 
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significado que para a Egreja tem o gladio da honrai Ao 
lel'as erguem-se dos horizontes da Historia as figuras épi· 
cac:; e sanctas de Nua' Alvares e de Joanoa d'Arcl .. . 

. \. cavallaria morreu como instituição. O seu espirito 
vi"e ainda na Egreja. O Missal Romano mostra-o bem nas 
palavras indicadas para bençào das espadas:-« Recebei esta 
espada, em nome do Padre, do Filho e do Espi rita Sancto; 
servi-vos d'e ll a em deíeza propria, e na <la Sancta Egreja 
de Deus, para co nfusão nos inimigos da Cruz de Je· 
sus Christo e da fé christà, e tanto quanto o permittir a 
fragilidade humana, não firaes nunca a. ninguem injusta
mente•. 

Como diz Leão Gaultier, a Egreja não podendo impe· 
dir a guerra christianisou o soldado. Por isso nós vimos 
em pleno secu lo x1x, uos labios do grande e inolvidavel 
Pio 1x, as mesmas palavras que os seus antecessores profe
riram; e Lamoriciere e Charette completarem a série dos 
gloriosos chefes militares christàos: «Esta espada para de
feza da Egreja sou eu que a eTPpunho, e a vós a confio. 
dizia o Pontifice-martyr aos seus queridos Zuavos '\ 27 
de dezembro de 1864. Sêde orgulhosos com a possuirdes e 
marchae sempre de cabeça erguida, porque deante de 
Deus, ell a é para vó~ a maior segurança e a melhor garan
tia, e po1·que sois vós quem na verdade sustenta a espada 
da verdade e da justiça em opposição a esses homens que 
a ensanguentam em ca usas inju stas e que a usam contra 
Deus e em prol da iniquidade.• 

Eis terminado o nos5o trabalho. Vimos ll que os prin
cipios do direito natural estabeleciam acêrca da guerra
que ella deve ser evitada como se evita a peste, mas que, 
não o podendo sêr, ella consti tue ás vezes um direito e um 
dever, e redunda em ueneficios. Examiuando a doutrina e 
a historia da Egreja, verificamos que os principias do di· 
reito natural não são contrariados pP.los da doutrina catho
li ca nem pelos factos, e que a Egreja todos o;; sacrificios 
te111 feito por amor da paz mas não coudemna a profiss:lo 
militar, excepto quando as armas são postas ao serviço 
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da ambição, da cupidez, do orgulho, da barbaria e do 
egoismo. ' 

O soldado é bailo, quando ua sua mão rebrilha o gla
dio do direito, o soldado é um assalariado do despotismo 
execrava! quando em suas mãos a espada equivale ao pu
nhal do assassino. 

Só o di reito e a justiça formam a honra d' uma ban
deira. A Egreja sempre os defendeu e por isso os seus 

. soldados são os verdadeiros paladinos da gloria da Espada! 
Como disse Lacordaire, o Deus da justiça, o Deus que en
via o forte em soccorro do fraco ... transforma o carrasco 
soldado e o soldado em hostial 

Porto-1915. 
Francisco Vello.;o. 

1 Eis a verdade, disse Mgr. Touchet: •É preciso afastar a guerra 
até ao supremo limite do possivel. Negociações, tribuna.as de arbitra· 
gem, concessões compativeis com a honra, tudo deve ser tentado an
tes de se atirar um povo para o abysmo. Mas feita osta afftrmação, 
diga-se tambem que nem toda a guerra é illicita. Para alguma coisa 
empunham os reis suas espadas, diz S. Paulo. Usam d'ella para salva· 
gul\rdar a ordem no interior e defender a fronteira contra os inimigos 
externos. Em suas mãos o gladio symbolisa o direito de paz e de 
guerra. Justo é accrescentar que a guerra, disciplinada pelo christia· 
nismo, fica subôrdinada a cinco principias moraes destinados a ado
çar·lhe as cruezas, se é possivel. 

Primeiro: a guerra não póde sêr emprehendida sem justa causa. 
Segundo: não póde sêr declarada sem que so voriflque o fracasso de 
todos os meios proprios para a evitar. Terceiro: deve sêr sustentada 
com absoluto respeito por todos aquelles que n'ella participam. Quarto: 
as convenções e os tracbi.dos, livramento consentidos, no decurso das 
hostilidades ou antes da sua conclusã.o, ligam intensa.mente a con
sciencia dos contractantes. Quinto: a guerra deve fazer·se com a bra· 
vura que o desprezo da vida e o desprezo da morte inspiram! · 
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Leão XIII e a questão social 
Os remedias para o mal social ' 

Mas qual é este justo salario? 
O salari o. segundo a sua stricta definição. é o contra

valor das utilidades economicas do trabalbo dos operarios, 
le \'antado antecipadamente sob a forma d 'um pagamento 
fixo e regu lar, sob re o preço corrente dos prod uctos d'esse 
trabalho, deduzidas todM as despezas. 

Se es te contra valo1', defiuido desta maneira, pudesse 
ser sempre bem determinado e medido , a questão da jus
tiça DA fixação do salario jamais offereceria duvidas; iafe
lizm eo te , assim não acontece. D'aqui a duvida e o lad o de· 
licado do problema. O que é certo porem, é que o sala rio 
exigivel pelo operario não deve exceder o valor mercantil 
dos procl uctos do trabalho ajustado , ded uzidas todas as 
des pezas e comprehendida a parte dev ida ao capital, para 
co brir o seu juro norma l. os riscos 13veutunes e a remua e
raçào dos trabalhos tão importantes da sua cli1·ecção . 

Quando e onde a prosperidade da industria o permitia. 
devemos querer para o operario o salario familiar collectioo, 
i-;to é um salario que com ajuda dos outros recursos da 
fam ilia. das subvenções patronaes e das Mutualidades tão 
dignas de protecçào, permitia ao conj uncto das familias 
operarias, viverem e deseovolverem-se convenienteniente. 
Comtudo este adverbio, que não podemo> dispensar, não 
se deixa apertar entro as duas pontas de um compasso: 
prova-nos antes l!U O a ve rdadeira theoria do sa.lari o tem urn 
caracler elastico e approximativo que é preciso ter em cou
sideração, e que não é possível applical'a senão com grande 
circumspecçáo pelas differentes condi ções em que se en
co ntram a industria e a classe operaria. 

1 Continuado e concluido, de pag. 525. 
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Tenhamos, pois, caut~la, ao manejarmos a questão do 
justo salario demasiado brutalmente. para que não façamos 
explodir o picrato de potassa que ella encerra, egundo a 
pittoresca expressão de Mgr. Korum, illusLre bi•po de 
Tréves . 

Mas não 'é sómente em nome da prucleoeia, senáo e so
bretudo em nome dos verrl ade il'Os priucip ios, que nós de
ve mos repeli ir a theoria. do salario fami liar, quer ab~oluto 
quer relativo, como sendo sempre e de si mesmo a medida 
da pura justiça. ' 

A Eucyclica deixa de pé a nossa theoria com todas as 
suas provas. O silencio de Sua Santidade sobre a theoria do 
salnrio familiar. quando falia do salario devido de direito 
ao operario, é altamente significativo, e a célebre carta de 
S. E. o cardeal Zigliara a S. E. o cardeal de Maliues deu 
uma interpretação clara d'este silencio, interpretação que 
se sustenta contra outras théses ou explicações exage
radas . 

Podemos appoiar o nosso modo de ver nas palavras do 
Santo Padre na allocuçào aos peregrinos francezes, em res
posta ao discurso do co nde de Mun. Esta allocuçào foi a 
primeim depois da Encycl ica. Ora', eis o que diz Sua Santi
dade: «Certo é que a ques tão operaria e social jamais terá 
ve1·dadeira e pratica soluçiio nas leis puramente civis, 
ainda as melhores. A soluÇão está 1 igada aos preceitos da 
perfeita justiça reclamando que o salario corresponda 
adquedamente ao trabalho>. 

O Santo Padre não diz que o salario do operaria dêva 

1 O salario familiar relativo é um salario variavel que se esta· 
belece sobre as differentes necessidades de cada chefe de familia, 
consoante o numero dos seus filhos e os outros encargos que sobre 
elle pezam.-0 salario familiar absoluto ou antes médio é um salario 
uniforme, calculado segundo os encargos formaes d'urna familia mé: 
dia composta, na opinião de uns, do pae, mãe e trez filhos, o na opi
nião de· outros, de pae, mãe e quatro filhos. Esto salario seria devido, 
com justiça, não só a todos os chefes do familia, quaesquer que sejam 
os sous recursos, mas tambem a todos os operarios adultos que pos
suam a edade legal para se~m considerados chefes de familia. 
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ca lcular-se sob1·e a~ necessidades da sua fami lia; indica 
uma outra regra, a ·velh a regra que Mgr. Rutten e Mgr. 
Waffelaert, nos seus excellentes trabalhM sobre esta 'ques
tão, tão clarameute expuzeram. Depois, diz-uos que a apro
ciaçào d'este valor do trabalho humano não pode sei· de
terminado nem imposto por leis civis. Dependo da con
scion cia. Porquul .Porque é essencialmente variavel, e só 
uma co nsciencia bem formada e um conhecimento funda
mentado das necessidades de cada industria podem estabe
lecel'a nos casos particulares. Se o justo salario tivesse 
por medida as necessidades geraes da classe operaria , por
que é que, como "cootece com os ordenados dos fun ccio
nari O$ , as lei s civis não as poderiam determinad Final
mente, o pontifico accrescenta que es ta questão «reclama 
tambem o co ncurso da caridade, que vae além da justiça>. 

Todavia, para evitar conílictos e abusos, que n'csta 
mate<ria se podem dar, e para evitai· a iugerencia importu
ua elas lei s, o Soberano Pontífice aco 11sellu. o recurso ái 
Cam,.ras de conciliação e de arbitragem . O direito que o 
patrão te111 de fixar um justo salario e o dil'Oito que o ope· 
rari o possue de o recusar ou acce-itar , podem dar lagar a 
la111 entaveis discussões . O melho r remedia para estas, diz 
o Saut.o Padre, seria reservar-lhes a solu ção para uma ar~ 
bitragem imparcial, em que os dois direitos tivessem re
presentação eq uitati1·a. 

O S:rnto Padre nào hesita. quando certas circumsta11-
cias o ex!/am, em invocar a l·ntervençdo protectora do Es
tado ,-accedente, si res postulaverit, tutela praesidioque 
reipublicae. Nào se rccoohece portanto , ao E~tado, o poder 
no1·mal de fixar o salario, na mobilidade e variedade das 
suas coodições . 

. \16m dos remedias provenientes das intervenções se
gu ras e moderada> do Estado, assim como da observa ção 
elos deveres reciprocM do patrão e do operaria, o Sancto 
Padre rer.o mmenda. com ins isteu cia as grandes obras de 
prov id encia religiosa., moral e mate rial em favor dos opo
ra.ri os iso lados o u ab<.lndonados. Chega mesmo a enumerar 
um cerlo numero d'e llas que obti,·e ram universal appro va
ção e se de;;e uvolvem nos nos.sos g randes meios chri st<'io~ 
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com um bom exito cresc~nte. Elle visa, porém, especial
mente as Corporações ou Uniões profhsionaes aprovando a 
forma dupla, homogenea ou mixta, ma• recommendando 
sobretudo a ultima. ao fazer a de >cri pçâo dos caractéres e 
dos fructos que n'ella des.eja vér. 

Muitos democratas, coino o conde de Muo , prec•rnisam 
as associações mixtas e mostram-se menos favoraveis ás 
outras. 

Todavia, em certas circurnstancias, podem admittir-se 
Corporações só de operarias, comtanto que ellas sejam or
ganizadas com sciencia e penetradas por um poderoso es
pirito religioso, como o Santo Padre o prescreve. D'isto te
mos nós bons exemplos nos Syndicatos christâos da Belgi
ca, cujo secretario geral é o R. P. Rutten, O. P., tão ilus
trado como firme e devotado na protecçào dos direitos do 
operario conciliados com os direitos do patrão. Não é elle 
quem procura organizar os Syndicatos de operarios contra 
os patrões. 

Para os conciliar com os direitos da auctoridade pa
tronal, ha que attender a duas condiçôes: a primeira, é 
que nos Tribunaes de conciliação e de arbitragem, co mpos
tos por metade dos delegados dos patrões e dos operarias 
a presidencia d'honra pertença a um delegado dos patrões, 
-e a segunda, é que a arbitragem se limite ás condiçôes 
do contracto de trabalho e não pretenda decidir a questão 
que diz respeito á direcçdo do trabalho, pelo modo e quan
tidade da produção, a organisação das compras e vendas , 
o emprego das reservas e dos beneficios, a introdução de 
mach iuas ou de progressos technicos. sem agravamento de 
condições do trabalho. Quem rejeitar estas duas cond ições 
cria o dualismo na fabrica com os iuevitaveis conílictos 
que lhe serão consequen tes. 

Estas duas co ndições , imprudentemente desprezadas 
por alguns ultra-democratas, são fielmente cumpridas nos 
celebres Conseils d'usine de Gladbach, na Allemanha, gra· 
ças ao ' espirito ge neroso de M. Brandts, patrão, e á influen
cia moderadora de Mgr. Hitze. 

Os patrões não são por natureza os inimigos do opera
ria, como se costuma dizer; elles teem o maior interesse 
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em ter uma máo d'obra poderosa, dedicada e, portanto, 
contente com a sua sorte. Porque suppôr que instinctiva· 
mente ell es são oppostos aos conselhos ou ao; desejos 
equitati vos dos delegados dn pessoal operarioT 

Resumindo no nosso primeiro commentario os ensina
mentos ao mes mo tempo tão claros e tão prudentes de 
Leão x111 sobre as Corporações operarias que ell e recom
menda, occupamo-nos sobretudo em fazer resaltar o cam
cter pacifico e o caracter religioso q ue S. Santidade n'ellas 
quer vêr. 

Se estes ens inamentos fossem seguidos por todos, não 
haveria que recear a tem eridade perigosa na organizaçi.lo 
e direcção do tão bellas obras: o industrial não veria n'el
las uma ameaça contra o interesse geral da industri a e con
tra os direitos da s ua auctoridade patronal, e reconheceria 
facilmente o direito que teem os operarias de se entende
rem entre si para a defeza commum dos seus interesses: 

Por outro lado, o egoismo collectivo das multidões 
ignorantes. que é o mais temivel dos poderes e que fazes
tallar todos os nnnos funesta5 e injustifi cave is g réves, não 
poderia contar com o contributo dos operarias christãos. 

Esperemos que, nos meios christãos, graças ao concur
so esclarecido do clero , se saberào organizar e dirigir cada 
vez mais as Uniões operarias sem que o zillo despreze os 
conselhos da prudencia ou sem que o excesso da prudencia 
paralyse as iniciativas da dedicação. 

P . A. l'astelein S. J. 

Analyse e synthese 

II PARTE 

Vimos já no numero transacto qual o papel da analyse e 
da syn these no conhecimento scientifico. Vamos vêr agora, 
ainda d'um modo elementar e summario, qual o papel das 
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mesmas operações no conhecimento vulgar, jç;t,o é, oo co
nhecimento daquellas ideias que andam diluiclas. no meio 
social em que vivemos e cujo coohccimento se adquire com 
a aprendizagem da lingua materna. 

Notemos eru I. ' logar que as ideias sam um producto 
da intel l igeucia, da memoria e dos sentidos. 

Desde a mais t enra edade que os uossos sentidos sam 
i mp ressionados pelos objectos cio mundo exteriôr. Mas, a 
principio, essas impressões apenas produzirão na creança 
sensaçõis de prazer ou dôr, seusaçõis e,ga que el la mitni
festa rindo ou chorando. Com o tempo, pela acção combi
nada dos sentidos , sobre tudo da viota e do lacto, e pela 
acção da memoria, essas sensaçôes vam se transformando 
em perceçoes. 

Por exemplo, mostrando a urna creança um objecto 
que ell a já tenha visto va1·ias veze• e que já tenha tido na 
sua mão, ella associará á impress/J.o visual que ella lhe 
causa, as impressõis que della já tem e ficará as.;im com 
um conhecimento mais completo do objecto que lhe é 
mostrado. A esta impressão aclual. a.s!-lociada ás impressões 
passadas, é que se chama percepçào. A percepçào vae, pois , 
completando-se e aµe rfeiçoando-se co111 a etlade. 

Com o dernnvolv imeuto da percepçào, a memoria vae-se 
eoriquecendo corn um numero cada vez maior de imagens 
dos objectos do mundo exteriôr. E como o poder limitado 
da memoria não pode abranger as imagens de todos os 
objectos do mundo exteriôr, forçosa é uma selecç<io natu
ral que reside nas proprias lei• da memoria: isto é. deixa· 
rão imagem oá memoria dum individuo aqllelles objectos 
que lhe forem muito frequentes e aquelles que forem muito 
notaveis que são precisamente os objectos que mais lhe de· 
vem interessar. 

Por isto se vê que a formação <las imagens rlepende, 
senão exclusivamente, pelo menos quasi cxclusirnmente de 
acção 'combinada dos sentidos e da memoria. O papel da 
intelligeucia é nullo ou quasi nullo; e se o não é, podia·o 
ser . E' por isso que a analyse que é uma ope raçüo intelle 
ctual, uão desempenha ahi papel aprec iavel. 

Pelo contra r io , a syn t.he•e pode, num sêr intelligeote, 
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desempculiar um grande papel na fol'll1açào de imagens 
novas , combinaudo convenientemente imagens já adqui
ridas. 

E' essa faculdade que se chama a imaginação. 
Num s,'r desprovido de intell igencia, ainda a syntbese 

pode dar loga1· á fo1·maçào de imagens quando o acaso 
reuna imagens que possam combinar-se, isto é, ao nosso 
cac:;o, imflgens que reproduzam pela sua reuu iào ou tras já 
conhecidas. A associação das imagens que é uma das pro
priedades da memoria, pode ainda dar certa seq uencia a 
um conjuncto fortuito de syntheses casuaes e successivas, 
co mo pode acontecer no sonho dos aa imaes. 

Vamos vêr que na formação da:; i<loiao;;, a~ coi sas ~e 
passam de modo muito diverso . 

Com eíli'lito, comparando entre si os objectos do mundo 
exterior ou aC3 imagens que 'delles tem na memoria, o ho
mem tem a facu ldade de notar que alguns de lles se asse
melham debRixo de certos pontos de vista. Po r exemplo 
que uns Leem a mesma cO r , ou tros a mesma fo rma , outros 
u mesmo tamanho, etc. 

E uem sempre aquillo que é commum a muitos obje
ctos ou imagens, é ainda um objecto ou imagem, isto é, 
nos pode sêr revellado pelos sentidos ou pela memoria. 

Quando o que notamos sêr commum a varios objectos 
ou imagens, nos não podér sêr revellado, independente
mente da comparação previa, pelos sentidos ou pela me
moria, obtemos o que se chama a ideia que é, portanto, 
um producto da intelligencia. 

Tal é, púr exemplo, o ponto geometrico, a forma, a ex
tensão, etc. Vê-se, assim, que a analyse das imagens (ou dos 
objectos) é a primeira parte das ideias. A analyse das ideias 
já adquiridas dá Jogar a novas ideias e assim por deante, 
até chegarmos, por destillaçôes successivas, a um peq ueno 
grupo de ideias onde a intelligencia humana nada desco
brn de commum. 
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Taes ª' ideias de ma.teria, forma, quantidnrle. etc. 
E' po1·isso que Stuart illill (se a memoria aos aào falha) 

dizia e com razão que a potencia da intelligencia humana 
se media. pelo pequ eno numero de ideias gemi .:; de que a 
humanidade está de posse. 

O numero de ideias que a intelligencia humana pode ex
trahi1·, por analyse, do muodo exteriôl' e da memoria, é 
inexgotavel. Na irnpos;;;ibil idade de as conservar a todas, 
forÇosamente é uma selecçfro que é feita pela natureza da 
memoria que gua.1·dará, apenas, como no ca:l:io das image1H, 
a.s mais uteis. 

A synth.ese é. por sua vez, uma fonte inexgotavel de 
ideias, visto que, pela coavenieute combinaç:io dP. certas 
ideias, se obtt\m ideias novas ou ideias já conhecida.:;. A'i

sim, pela synthese couveoiente das ideias mai.; gel'aes nós 
podemos reconstituir toda'3 ª" ideias menos geraes que 
lhes dernm origem e com estas ainda outras melloc; ge rae~ 

alé chegarmos ás ideias particula.rn:; e até {ts iodividuaes. 

Até aqui, o papel da analyse e da synthese na forma
ção das ideias. 1 

Vejamos agora o papel da analyse. e da. synthe.se nos 
processos de as transmittir. 

Se o homem vives~e isolado. pequeno seria o numero das 
ideias por elle adquiridas no curto prazo da sua vida. Mas 
comprehendeudo bem cedo que dois homens juncto< podem 
mais do que um só, toruo11·se sociavel e ganhou horror ao 
isolamento. 

MM para que os homens se valorisem pe la sociedade, 
necessario é que obrem de commum accordo . E se esse ac
cordo se estabelecia ás vezes expontaneamonte, como por 
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exemplo na <lefeza, já o mesmo se não <lava noutros caso~ 
como. por exemplo, no ataque. 

N'este ca(jo, a tl'ansmissão das ideias impunha-se. 
Ora, por mais rudimentar q ue se supponha o ho· 

mem na sua origem, não pode deixar de se lhe attl'ibu ir 
um modo expontaoeo. por ma is rudimentar que seja, de 
tnrnsm itti r aos ~eu:-; semelhan tes as suas ide i a~. 

Nada custa a s uppôr qlle nos prim it ivos tempos ta l
qual co mo hoje, certas sensações se manifestassem exte
rionnente por gesto" ou por gritos mais ou menos seme
lhantes em todos os homens. A imitação desses geslos e 
desses gritos ba.;;taria para a transmissão das ideias col'res
poudeutes. 

A combinação de[{ses gestos e g ritos exprimiria, muito 
naturnlmente, \' ideia resultante da co mbinação das ideias 
cc1rresponde11tes. 

Nada cus ta a s uppôr que a lei de menor esforço j.í 
exerce5se a. sua acção nes:~~s tempos recuados, visto que 
ell" presidiu e preside á e,·o luçáo de todas as le is geraes 
co nhecida.;;. 

Se as~ im e1·a, es~e.;; g r itos e gestos prim it ivos ir-se
h inm atle uua udo co m o tem po, cada vez se torn ariam 
mais suaves approx. imando·se os gritos primi ti vos e as 
suas co mbinnçõis mais vu lga res cada vez mais das s~vllabas 
de hoje . Is to leva-nos a crêr que as línguas passaram por 
uma phase em que eram monosyllabi cas. 

O gesto exigindo um esforço mais vigoroso do que a 
emissão dum som, tenderia a sêr substituido pela voz . 

A;;;sim se explica que, sendo, provavelmente, a voz 
um auxiliar do gesto uos tempos mais recuados da huma· 
nidacl e, (e aiada hoje se passam assim as co isas em certas 
tribu • selvagens), os papeis se tenham invertido com o 
tempo e hoje seja o gesto um auxiliar da voz. 

Com o andar düs te mpos, o co nhecirne11to vu lga r das; 
socie<lade<; pri miti vn:s ia-se tor nando ma is extenso e ma is 
profundo, porque o homem, autes de chegar á idade 
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adulta, apossou-se da quasi totalidade dos conhecimentos 
do seu meio com a aprendizagem da lingua materna, po
dendo no restante de sua vid!i, crear conhecimentos no
vos e aperíeiçoar os antigos. 

E a~sim nús apparece a lingua fallada por um povo 
como um archivo que possuem as gerações presentes, dum 
ime nso trabalho de analyse effectuada pelas gerações que 
as preée<lerem. 

E porisso uma Liogua será tanto mais adequada quanto 
mais autiga fô r a civilisação do povo que a falia e tauLo 
ma.is rica quanto mais Complexa fôr a vida social desse 
povo e mais complecto o Reu conhecimento <las coisas . 

A cada idei<' nov:i que me1 ece~se, pela sua importan
ci~, ter curso no meio social do indi\'iduo que a crcou, 
forçoso era fazer correspomler 11111 signnl que servisse para 
a transmittir. E$se signal seria. em geral, uma combiuação 
approp1·iada de signaes já conhecidos . 

Assim se explica a for maçào de palavrai p0lysil labicas 
que, com o anda r dos tem po~ so iriam co rrespondendo, 
podendo vir a dar lagar a novas syllabas. As coisa ainda 
hoje se passam assim. 

E se colnpararmo.; o pequeno numero de pala\'ras crea
das no seculo passado, não obstante sêr um seculo de 
actividade febril, com o numero culos ai das creadas pelos 
secnlos que o ~recedtiram. a idade da linguagem afigura
senos incalculavel. 

Pelo que deixamos dieta se v1\ como é graodc o papel 
da synthese na transmissão das ideias, porque ella deu 
01·igern não só ás palavras, mas lambem ao discurso que 
não é mais do que uma synthese appropriada de palavras . 
O papel da analyse é aqu i dem inu to, embora na origem e 
na acção seja ind ispeusavel. 
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Aliaz, na ori gem de todos os ram os do conhecimcuto 
humano. ha~ sempre um trabalho de analyse. 

* 

Para que um dado individ uo possa tra11smitti1· uma 
ideia, necessa1·io se loroa que elle saiba de eó r o sig nal 
que lhe con espoode. 

E corno as id eias sam muitas e a memoria é ]imitada , 
não seria possivel etiquetar com palavras proprias todas 
as ideia,, Dahi a necessidade duma se lecção que é feita 
expoutaneamente pela memoria e de harmonia com o prin
cipio da utilidade maxima. 

Teriam palavra propria as ideias mais vulga res que 
sam ainda as mais simples e mais geraes, e as ideias mais 
notaveic: . As ideias mais complexas passariam, como é na
tural, a exprimir-~e por meio de syntheses das mais sim
ples, o que dava origem ao discurso. 

Vi-;to que as palavras sam explicn<las de harmonia 
com n rnaximo da utilidade. nada admira que, com o tem
po, certas palavrns caiam em desu.-30 ou mudem de seu · 
t ido, todas as vezes qu e a ideia que ell as s ig nificam de
caia da primitiva impo rtanc ia. 

Como as ideiai;; mais frequente,;; num ce rto povo sam, 
parn elle, das mais uteis, natural é que a lei que desse 
po,·o possua pa l<l\'ras proprias para ellas. E por isso razão 
tinha Stuar ~lill ao dizer que uma liogua é uma psycho
logia petreficada. 

10 proxirno numero veremos ainda quaJ o papel da 
analyse e da syothese na expressão grnfica elas ideias. 

Dr. Pacheco d' Amorim, 
Formado cm Mathemat!ca 

pela UnlverAldade <le Coimbra. 
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Os SeminaPios 

VI 

Resumo:-Formaçâo liturgica do clero; sua importancia e 
necessidade. Os protestantes e os modernistas; sua 
condemnaçáo . Como se pratica e e1rnina a ltturgia 
no Seminario do Po1·to e as iniciativas do Snr. Car
deal D. Americo. O canto liturgico. Conclusão. 

A formação liturgica do clero deve ter um lagar im
portante em todos os seminario'3, e tem~oo, realmente. no 
•eminario de N. S. da Conceição do Porto. Absolutamente 
ninguem pode contestar a necessidade de educar os candi
datos ao sacerd.ocio no conhecimento, estima, con.;;ideração 
e pratica respeitosa do culto externo. quer particular quer 
publico. Se é certo que J. Chri•to censurou os judeus porque 
es tes o honravam simplesmente com os li1bios e o coração 
estava longe; se affirmou á Samaritana que Deus é espirita 
e que devia ser adorado em espirita e verdade, todavia 
não quiz condemnar o culto externo, mas sim affirmar que 
o interno deve ser a alma d'aquelle. Deve, pois, o homem 
honrar a Deus com todo o seu ser; deve adora-lo em espi
rita e manifestar essa adoração. 

Combatendo o protestantismo assim escreveu o Em.m• 
Cardeal D. Americo: •Não atenderam a quanto os sentidos 
faliam ao cora'Çào; não viram que as cerimonias, ritos e 
festividades são outros tantos ensinamentos do dogma e 
da moral, outras tantas cornmemorações dos nossos mys
terios; não consideravam que, se ninguem se satisfaz em 
querer bem ao seu similhante emquanto lho não prova com 
actos, muito menos pode a creatura conter em si a adora
ção do 'seu creador, sem que a mostre em acções expre•si
vas de homenagem; e nem seq uer tiveram dó do povo, do 
homem do trabalho, com o corpo vergado para a terra, a 
quem igualmente é de,·ido o allivio do espirito e nenhum 
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outro encontra senão na festividade da sua Egreja. Apesar 
de tudo, esses refor1narlores tão frioo;; como o clima em que 
haviam nascido, não menos fizeram um cu lto, que nem io
rnca a Deus, nem d'Elle falia; que não desperta sentimento 
algum religioso , nem convida á devoção . .. . )). 

Maq. mais perto de oós, outros herejes mais perigosos 
do quo aqueles lambem quizeram ferir o culto catholico. 
Refiro me aos modernistas) dos quaes esc1·eveu Pio X , na 
encyclica Pascendi: 

•O factor principal da evolução do culto é a necessi
dade de o adaptar aos costumes e tradiçôes populaf"rs, co
mo tambem a necessidade de apl"ooeita,. o valo,. que cef"tos 
aclos tiram do uso.» 

O mesmo Pontifice escreveu sob re o f"efof"mado,. rno 
que di:; respeito ao c1tlto, elle quer que se diminua o nu
mero de devoçôes externas ou se obste ao seu augmento. 
Alguns, todavia, mais faooraveis ao symbolismo, mos
tram-se mais indulgentes nesta matrria. ll 

Co ntra estes erros dos modernistas protesta energica 
mente o Seminario do Porto, onde se prati ca a liturgia en
sinada pela Egreja Catholica, por quanto essa liturgia 
constitua um elemento importante de preparaçáo sacerdo
tal. Elia náo sómente illu;tra o dogma catholico, mas ainda 
prepara o espirito do ca ndidato para abrnçar o mesmo do
gma, pois que sem este a liturgi a não passaria de formulas 
abstratas e frias. 

Fallaado ou esc revendo dos sigaaes da rncação sacer· 
dotai. os auctores não se esquecem de mencionar o atra
ctivo pelas co isas religiosas e a pericia no desempenho das 
funcções ecclesiasticas. O coocilio Trideatino determinou 
que os alumuos dos seminarios sejam instruidos nas formas 
dos ritos e cerimo nias da Egreja ... e que ministrem na 
cathedral, nos dias festivos . 

Nestas condiçôes tem o semi nario rigorosa obrigação 
de formar os seus al unos mos 1·itos recebidos e app,.ovados 
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pela Egr~ia Cai/tolica e que se costumam usai· na so lemne 
administração dos sacramentos, .nàn r odando dosp1·eza-los, 
nem omilti-los sem peccado como fôr da vontade do' mi· 
nistros ou muda-los em outros• sob µena de cxcommunhào, 
imposta pelo concilio de Trento. 

Ainda ha bem r oucos aonos, rara cumprimento do 
Molu Proprio «Sacrorum Aolislitum • de ·I de setembro de 
1910 todo o clero foi obrigado ás profissões de fé onde se 
te• : Receptos quoque et adprobatos Ecclesiae Catholicae ri
tus iri supradictorum omnium Sacramentorum so/emni 
administratione recipio et admitto. 

E todos os ordioandos tem feito e continuaram a fa
zei· estas profissões. Justo é, pois, que o SeminMio os pre .. 
pare para que bem cumpram o jurameuto. E a~ gerações 
que tem pa"5ado pelo Seminario do Porto bem podem cer
tificar o cuidado que o fallecido Prelado e o aclual tem 
desempenhado oeste assumpto da fo1•maçào litw·gica do 
clero. 

Proporcionando aos seminari stas uma capella , urna 
ampla eg1·eja e o templo da cathed ral, onde a·s islem e to
mam parte nos differentes actos do culto, o sem inario 
1nostra, sempre , que é fecunda escola de aprendizagem 
de modo que os parochos de amanhã não se esq ueçam de 
tomar em consideração o asseio e reforma dos seus tem
plos, onde possam com decencia e decoro observar e pra
ticar a liturg ia da Egreja. 

No anuo lectivo de •18711 a 1875 começou a haver 
missa can tada duas vezes por mez e pela prov isão de li, 
de Novembra de 18/!, foi regulado o exercicio das ordens 
rncebidas e os exames para a ordenação. 

Pouco depois começou a haver missa cantada em to
dos os dom ingos e dias festivos de preceito, o que aincla 
,·igora. porque é a escola pratica ele parte da sagrada 
liturgia. 

Para outra parte da liturg ia catholi ca ba actos do 
culto , confo l'm e as circumstancias: Novenas, tridu os, pro
cissões, bençào do S.S. e oufra mui tas de modo a não 
haver faltas sensíveis na educação do quem mais tarde, 
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tein de presidir ao serv iço religioso nas respectivas pa
roch ia•. 

Mas nào ~ tudo pnra a forma<;ào liturgi cn. O leitor · 
deve estar ainda rec0 rdado cio que a pag. '281, desta 1·0-
vista Geou e•c r ipto •obre o criterio reformador do fallec ido 
Sllr: Cnrdeal D. Ame1·ieo. 

Sua Emm inencia co nbecia muito bem os homens, 
observava. ac:; suas tendencias e sondava as te im osias e re· 
pugoanciac:; dos seus cooperadores para assim modificar os 
processos reformadoreq. Preparava de lollge o terreno e 
ia remo,•e1Jdo obstaculos sem que isto fosse percebido 
pelos homens . 

Co m grandes bens de fortuna, era parco cons igo. libe
ral com o::: outros. liberalis3im o com o seu seminario e 
muito mais com os seus seminaristas. Por esta razão. 
quando as refo rma• dependiam lambem de bens matoriaes, 
Elle podia empreendei-as como ninguem. E foi assim que 
sua Emminencia tendo começado desde logo com a forma
ção liturgica, todavia em 1876 imprimiu- lhe um grande 
movimento distribui ndo la rgamente o Ritual de Paulo V, 
o que continuou a fazer até á morte. 

Mais tarde, quiz que o professor de teologia pastoral 
desse uma orientação muito pratica ás materia• de•la ca
deira e que entre ellas estivesse a explicaçüo do Ritual 
Romano . 

Ainda mais tarde, quando em certa occasiào ele alguns 
dias d<: permanencia ao seminario dos Carvalhos ret ribuia 
a visita que certo parocho lhe fizera, perguutou-lhe para 
que servia um ritual breve que estava ua sarhristia. O Pa
rocho 1·nspondeu-lhe que fazia uso delle e o Snr. D. Ame· 
rico retorquiu-lhe: Sim, pode (a:;er uso, mas sómente para 
o oificio de defunto.~. 

É o seohor da Yiuha que não se impacien ta nas rcfor
ma!õl , mas, [Í$ vcze~. deixa crescer o trigo c0m a ~izaoia e 
arranca esta quaodo aquelle tem já profunda-; raizes . 
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O Seminario do Porto adoptou sempre o Ritual de 
Paulo V, e nas aulas nunca conheceram os alumnos cita 
ções de outro. Nem doutro modo podem proceder os seus 
professores . 

O canto Gregoriano, que é o cauto tradicional da 
Egreja Catholica, está adoptado no Seminario do Porto. 

Foi em 181>5 que começou a epoca da restauração 
deste canto, cujo movimento se deve particula1·mente aos 
frades benedictinos de Solesmes e sobre tudo a D. Pothier 
consagrando á sua já longa vida ao estudo profundo do 
canto Gregoriano. O movimento de Solesmes fez-se sentir 
lentamente nos outros mosteiros beoedictinos até que Pio X 
no motu proprio de 22 de Novembro de 190J. reformando 
a musica, tomou obrigatorio em toda a egreja o canto 
Gregoriano. 

Dois Presbyteros do Porto foram a Solesmes, onde 
premaneceram algumas semanas a estudar o canto com os 
benedictinos. Em Outubro de '19011. cc;meçou a ensinar-se 
no Seminario do Porto com aulas diarias, divididas pelos 
3 anoos do curso theologico . E assim fica archivada esta 
resumida noticia sobre a formação liturgica do seminario. 

-Se esta Revista suspender a sua publicação no fim 
do primeiro anno, como consta, não terá o auctor destes 
artigos occasião proxima de trazer a publico novos elemen
tos para o estudo da historia ecclesiastica. Agradece as 
cartas amaveis e palavras de incitamento que recebeu de 
amigos e pesso~s de muita coosideração e estima, promet
tendo reunir os artigos publicados e outros elementos cm 
livro. logo que teoba occasião opportuna e sobretudo tem
po disponivel. 

A. Ferrei1·a Pinto. 
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A Religi~o Catholica 
e a sua influencia social 

I II 

Mas como hão-de exercer efficazrnente os catholicos 
a sua influencia social. a que tem direito como cidadãos 
do seu paiz! Pela sua união, pela União Catholica. E que 
caracter ha-de ser esta União, para poder exercer esse pa
pel? Simplesmente religiosa, de defeza, ensino e propagan· 
dai Não, po1·que mil obs taculos insuperaveis lhe surgiriam, 
sob qualquer regimen em que se viva. embora n'um regi
men monarcb ico haja mu iti%imas mais probab il idades do 
vida dQsa.fogada do quo n1 um regim en rcpub lica.oo, mesmo 
conservador. Po rtanto torna-se obvio que é necessa rio 
mais do que a simples união rel igiosa; é preciso que se 
faça politica religiosa, isto é, que a uniáo cathol ica possa 
influir politicamente na balança social, para o que precisa 
de ter organisado o seu cadastro eleitoral, em todas as 
dioceses do paiz, o que é relativamente facil, visto que a 
União tem os seu< marechaes, officiaes e soldados já occu
pando galhardamente seus lugares d'bonra. Effectivamente 
esse trabalho está começado em Yarias dioceses e com um 
pouco do boa vontade da parte de todos, é um trabalho 
consumado dentro de pouco tempo. 

E podemos ter a certeza de que sem esta organização 
politica, os calholicos hão-de estar sempre á mercu de qual
quer audacioso politico, mais ou menos in fl uenciado polos 
centros do livrn peusamento e da maçonar ia, contra os 
quaes temos de luctar agora e semp1·e, d'u111a maneira 
severa. 

Na verdade se dentro da agremiação catholica, em que 

" 
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·a ideia po li tica é livre , eu1 que se pode >'er mo11a 1·cl1 ico. 
como quas i to1los os mais fe rvorosos o são, ou republica uo, 
como são al gu u ~. temos de ser todos conse1·vadores estre
uuos dentro da li be rdade. é todavia certo que precisamos 
de ter um a preoccupação co o .;; tan tc e essa é a g uerra sem 
tr0guas aos rad icalismos demagoj! icos e su hversivos da or
nem e do progresso lentam ente evo luth·o elas sociedades, 
é a g uerea sem tréguas co ntra a maçonaria, o alhe isrno , o 
sy ndicalismo e o anarchismo que pretende m s ubverter sem 
razão de es pecie alguma , minando-o traiçoeiramente nos 
seus alicerces, esse monumento co llossa l do prog resso 
hodiem o. 

E como nós os catholicos, seguindo a doutrina de Je
sus Cbristo, temos de ser homens de res peito á auctorida
de, homens de ordem , precisamos de luctar contra a des 
truiçtlo, a desordem e a aoarrhia; teremos pois de ser con
servadores dentro da liberdade, iníluindo politi camente 
para que essa liberdade seja Llm facto dentro da ordem, 
não nos preoccu pando senão em segundo logar, pessoal 
mente e não collectivamente , co rn as fo rmas de reg imeu 
politico que go rnrne m a naçlio . 

Ass im pois , os catholi cos tC·m de organ isar a sua União 
Catholi ca, mas essa Uni ão prec isa de ter um caracter reli
g ioso politi co , precisa de ser um partido maior ou menor , 
mas em todo o caso um partido, com as s uas forças pro
prias sempre promptas a exerce r a sua inílu encia social, 
q ue clla náo pode exerce r eRl cazmenle, se náo estiver as 
s im organi zada ; e esse partido dando expansão a toda~ as 
ide ias poliii cas, embora sendo mais apo logista do reg imeu 
monarchic0, tem de possuir acima de tudo . uma caracte· 
risti ca uni ra q ue é a de ser pu ramen te conservador. Tra
ta-se pois de dispo r em linha de comba te, a; fo rças catho
li cas e para i 8~0 que os ag rupamentos d i oce~ an o<:.: . viga
riaes e parochiacs di gam do s ua ju stiça. podend o mesmo 
destacar com ité..;; cath olicos, com fios e x: clu ;; i,·amenic elei
toraes; ,e se agora. nào 6 ainda ocra.;;; iáo opportu 11 a para en
trar na Iu cta eleitoral co llecti va mente, mas só pessoal men
te, preparemo-n os com paciencia e methodo, para n'uma 
proxima occa<iáo opportu na o JlOde rmos fa1.er com a< ma-
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x.imas probabilidades de victoria, pl'opondo deputados pe · 
los cir·culos em que o eleitorado catholico tenha forças 
pl'oprias sufficientes para vencer e onde isso não aconteça, 
ajudando o.;; menos maus, ou sejam os mais conservadores 
dentl'o da monarchia ou da republica, desde que ellcs se 
compl'omettam a defender as reivindicações minirnas dos 
catholicos, fazendo emfim os accordos que nunca deslus 
tram pal'tidos, quando os seus ideaes oáo são antagonicos 
em demasia. Isto mesmo se faz em todos os paises e pal'ti
cularmente na França. na Belgica, 11a He~paoha. na Italia 
e assim pol' deaute. 

E' claro que ha calholicos, monarchicos e l'epublicauos, 
que tem calafl' ios pelo col'po quando se falia em pal'tido 
catholico, nada desejando alem da sim piei Ulliiio Calholica 
Religiosa. Parn elles a l'eligião catholica nào se deve met
tel' na Politica. Assim podia ser, como foi em tempos idos. 
em que essa religiào não era atl'ozmeote perseguida pelos 
membros das associações secretas e do livre pensamellto; 
agora porem, que essas associaçõe'5 iuJluern mais ou menos 
na vida soc ial de quas i todos os paises, é pr·eciso que lam
bem a l'e li g iào se metta na pol itica para contraminar a in
íluencia dos maçolls e anarchistas, exercendo assim efficaz
menle a sua missüo sobre a terra. E' preciso, como disse 
~Igr. de Cabl'iPl'es em i\'otre-Dame, que t,endo sido destrui
da a Concordata entre a Egreja e o Estado, se faça a con
cordata entre a Egreja e o Povo e essa tem de ser feita 
pela Uniüo Catholica fazendo abertamente politica religiosa. 

E o argumento que esses timoratcs aduzem de qne 
sendo o Chefe Supremo da Religião Catholica, um estran
geiro, residente em Roma, se corre o perigo de formaram 
Estado dentro do Estado, mettendo-sc a religiào catholica 
na politica, é profundamente descabido e irrisorio , por
que o Chefe da Egreja, é um Re i do Universo espiritual 
e nada tem particularmente com o que se passa em cada 
paiz, senão pelo que d iz respeito ás crenças rel igiosas dos 
seus fieis e ao seu line exercicio para a realização da Be
neficencia Social Catholica, não tendo absolutamente nada 
com a questào dos interesses materiaes externos ou inter
no. cl'esse paiz, e tanto que na Belgica em que o Partido 
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Catholico governa ha algumas dezenas d'anno< sem inter
ru pçüo, e niiO ha. o mini mo indi cio de ataques vindo.;; de Ro· 
ma á 'Uª rnais absoluta autonomia ioterna e externa. V(•-se 
de resto que salvo raras excepções , todos os poises da 
Europa e da America, procurarr. approxinrnr-'e da Santa 
Só, tirnnd o cl'e,,.sa r:onco rd ia as maiores vanh1gens, mate
riaes e esp iri tuaes, ti ra nd o mes mo al gum;, partido, co mo a 
Alle manha , co otra o abandono dos Padroados, feito por a 
França e Portugal nas colónias. 

P or aquelle mesmo motivo, não devia ex isti r o par· 
tido sociali sta que co m as su,cs lcderações s uccess ivamente 
mais vastas, é uma força. uni,-ersal de certa con~ id eração . 

sern patrias e que se movimenta por o conseni:;o unanime 
de todas essas federações, á frente das quae estão alguns 
dos seus Chefes de maior de;;taque mundial que sendo es 
tran gei ros, pod iam fazer perigar a autonomia da nossa pa
tria,- se m que toda,· ia esses Lirnorato; se lembrem ele tal 
qi rcu 11 s tao cia. 

E porque não têm esses timoratos republicnnos, o 
mesm o rece io quando ajudam abertamente a propaganda 
protes tao tc, q uan do é ce rto que algumas das suas se itas 
estüo submeltidas a chefes res identes na liespn nha , na I n
g late rra e asc:;im por deante, como a Egreja E\·angel ica Lu
sitana. a Presbyteriaua, a dos Bnptic;ta, e outros? 

E' que decerto não tem muito que temer da ua mini
ma influc11 cia c;:ocial. 

Pois seja co mo fôr, o fa cto é que o ca lholi cis mo e a 
impre nsa , SJlo as dua;; grand es forças mundiaes e asc;:im as 
Lêm tod'l< de reconhece r; e parti cularmente a fo rça do ca -· 
tboli cismo, revigorada immcnsameute n'cs ta hora de lucta 
universal , ha-de impor·se éatla vez mai~ até c.'t consnmma
çáo dos seculo~. Para i""º mio ha .;; ta a Unülo C,ttholica sim
plesmen te com fios de propaganda 1·eli g io;a, em cada pa iz, 
com ª"' ~ua" agremiações succc;o;sirnrnen le rnai :; ,·a;;ta'3 1 des
de o..; ro mit c~;; parochiaes. pre;;ididos pelos pa 1 ·ncilo~ e conc:; 
Litoidos pe l a~ ólite< recr11tada ' na ob ra da ca th rclJe qe, con· 
tintrncla pela.; Juv e ntudes cat holi cao;;, com os patronato:; 
parn. o.; mai~ joren-; e circt1los de e~tt1do.; com cnracter 
nüo srl religioso, mas do reY igorar;ào physi ca. con10 os eles-
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portes, comités que se rleverào especializar. uào sü para 
obras religiosas. mas ainda para angariar elementos para o 
Dinheim do Culto, destinado a auxiliar os Padres mais 
necessitados e pam a Obra das Vocações eccles iasli cas, até 
aos com ités vigariaes e diocesanos, estes pre. ididos pelos 
Bispos, tudo debaixo da direcção suprema do Chefo nac io
nal da Egreja, fica11do todos os Chefes uacionaes submelti
dos ao Chefe Supremo da Egreja Catholica. E' preciso que 
se \'á mais longe para que a Egreja exerça os seus fins 
sociae<. sem e>bstaculos que lhe tolham a liberdade dos 
seus mo,·imenlos; é preciso que esses differentes comités 
tomem euca1·gos políticos ou que d 'elles se destaquem gru 
pos, desde a parochia até ao comité central ou nacional, 
exclusivamente com fia, eleitoraes, para a organisaçào cui 
dadosa dos- cadernos do eleitorado catholico, formando 
d'e-;ta maneira uma organ ização nacional perfeitament.e in
veucivel, para o que o< catholico< de todos os paizes se 
têm de lembrnr da indestructibilidade d'esse devei· em 
face do adio sem tréguas que ao catho li cismo votam os 
seus inimigos da.s variadas assor.iações secretas, rnlo ~o de
veudo esq uece r lambem os ministros ci'essa Relighio de 
que os tempos d'isolamento e meditação re li g io•a exclusi
va, já não são bem os tempos modernos de lu cta, em que 
elles têm de se mo trar francamente á frente dos fieis, oa 
primeira linha de combate dos batalhões, dando o exem
plo, animando com a sua crença fervorosa, commettendo 
prodígios e heroicidades que o dernr d'bonra e de crença 
lhes impõe. 

Avaliem do que poderia ter ido a iolluencia dos ca
tholicos nas eleiçõe< que precederam a decretaçáo da Lei 
da Separação do Estado das EgTejas, se os catholi cos esti
vessem organizados corno fica dito. em partido indepen
dente e prompto para a luctal . .. 

Ter-se-hiam evitado sem duvida grandes 0alamidades. 
Prepa1·emo-oos pois para que novos assaltos nos não ve
nham ainda assombrar na nossa boa fé. 

E' certo que houve immensas difficuldades, princi
palmente na vigoncia da monarchia, em organisar politi
camente esse partido catholico, sobretudo porqL1e os catho-
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li cos leigos e mesmo os proprios padres. estarn m distri 
buidos pelos differente> partid os politi cos por motivos de 
seus interesses materiaes . Agora poré m, apresenta-se com 
toda a opportunidade, essa organização, porque das duas 
uma, ou a Republi ca subsi ste e n'P,sse ca;o não têm os con
se rvadores monarchicos melhor bandeirn a que se aco lher, 
aíim de se aprestarem parn a lucta da vida, constituindo 
assim um partido forte collo>sal que se possa impor iner
gicamente aos go ,·ernantes , fazendo-os tremer uas occasiões 
opportunas, ou a mouarchia se restaura e n'esse caso os 
catbolicos mais fervoroso; e todos os rninistrns da Egreja, 
devem juntar-se para for mar um partido que se não tiver 
aquella força collossal, pode em todo o caso ser uma força 
res peitavel, tanto mais quanto é certo que todos os catho
li cos j <\ sabem por e".periencia propria que se na vigeucia 
da Republi ca, os seus direitos tê m sido violenta e iniqua
mente es magados pelos poderes publi cas abertamente ma· 
nobrados pelas associações secretas, tamuem náo podem 
esquecer-se de que na vigencia da mo11archi" alguus ata 
ques soffrerarn. bem menos violentos r in co ntes tavel, mas 
que sáo o sulllciente para imporem a todos os catholicos, 
a ob ri gação evidente e inadia,•el de se juntarem ao partido 
independente que em todos os pontos do paiz, luctando 
exclus ivam en te com ª' proprias força' ou dando o seu 
apoio valioso aos menos maus , possa ainda fazer-se- respei
tar politicamente como uma força digna de toda a consi
deração. 

'ào se vil pois motim algum que impeça os catholicos 
mais fervorosos e os ministros da sua religião á frente , de 
realizarem deséie já essa obra de defezn e propaganda ca
tholica, cuja utilidade e urgencia d'organisaçào se mos tram 
ev ideutissimos; e desde que e' sa obra es tá já começada, é 
completa-la qua.nto antes, aproveitando esta grande e tal
vez unica opportunidade. Portanto mãos à ob rn e que seja 
es te o ,nosso fio conducto1=Deus e Patria=para a realisa
çào co m plet" da missão social da Egreja , por todos os se
cu los, até a sua consummação. 

Antonio de Caroallw. 
Medico. 
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CHRONICA DO MEZ 

Ha nas almas que se <lebruçam sobre o misterio ela 
morte uma dolorida tristeza de crepusculo. 

Na penumbra sile1Jci0>a dos templos resa-se baixinho, 
não \';.'t a toada monotona das orações perturbar os que a 
morte nivelou e pacificou, libertando-os do colete de forças 
da mate1·ia, da in<]uieta e tumultuaria luta quP; a vida é. 

Triste dia ele finados o de este ano de rlesgraças e de 
lutas, em que lá muito longe, por esta manhà nevoenta e 
esfomilhada, nos cem iterios s ilenciosos das terras des\·asta
das as amarguradas mulheres choram as anooimas e igno
radas figul«LS do povo, que a metralha inimiga varre, la· 
vra e mala, heroes de que ninguem fala uem conhece o 
nome e que aprenderam no sac1·ificio a amar a terra. aben
çoada, recolhedora das suas lagl'imas. 

Recordam-se, decerto, daquela homenagem sincera e 
'imples de meia duzia ele portugueses no cemiterio de 
Charlreuso aos mortos de 1870 e 19111. Na maohà nevoenta 
e fria, os nossos compalriotas entram no cemiterio, gerbes 
de ílores na mão, e depositam-nas sobre o soco do monu
mento erigido aos bravos de 70, ele. cobertos, pensati,·os, 
tristes, indo depois cobrir de rosas os covais dos ultimos 
soldados mortos, francezes e alemães, que para eles oào ha 
distinção entre os que morreram no cumpr imento do seu 
cle\•er. 

A piedade humana é uma só e não faz distioçüo de 
raças. 

Aquele detalhe orgu lha e nobilila, porque entremostra 
a gentileza fidalga de um po\·o que envolve na mesma pie~ 
clade, na mesma recolhida e1·ocaçào franceze-; e a lemàes. 

Silenciosa•, palidas e tristes, as mulheres de Chartreuse 
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rasam baixinho sobre os CO \rais c.1o:õi que morreram , atirnm
lhes cri<antemos. 

H.esam baixinho ... e lá longe, a voz tragica daci e-;
pingardas não cessa de dizer-lhe~ que o drama continua, 
que vem 11mge ainda a hora bemdila da pa7.. 

São ca<la vez mais coatraditoria.s e absurdas ai;; noti· 
cias que de lá nos vôm. Está-se como ha um mez . 

A batalha continua . . . as tropas inimigas foram repe· 
lidas . .. foram feitos niilhares de prisioneiros aos alenu1es! 
Os aliados aoançamm em toda a linha ... Jojre e Poincaré 
estiveram na linha do fogo . . . . 

Et voi lá . .. 
Deste modo, quem ler M jorna is no p1·incipio do mez. 

exclusivamen te pelo iatere~;;;:e dns co isas da guerra. pode 
voltar a le ·los apenas no fim do mes mo mez, porq ue em 
nada se tem prejudicad.o ... a batalha contini:a ... os ale-
mtles foram rechaçados . . . os aliadns avançam 

E' a fita das fitas arrastando- i;:;e ronceiramente ante o 
olh ai· papah·o da multidão . av ida de inediclo e •en ~acio· 
nal. mas hedibriada sempre com a<;; mesmas noticia<;; pnstas 
de pema para o ar\ ... 

Tud o indica que vem longe ainda o fim dn guerra . Os 
beligerantes sentem·se canç-ados, extenu a<l os de vidaç; e de 
dinheiros , ma. , po1·que é preciso dar ares de forle• e iu 
vea c iveis, vá <le manter com iuergia louca e irTedutivel 
firmeza a situação irnpo-:;;ta rela ~agacidade e argucia di
plomaticas . . . 

A vitoria final está proxima ... e todavia, a. acreditar 
os jornais afe tos ao, regi men que nos gover11a, cr&-se que 
a situação se agrava d ia a dia ou não pode expli car 'e o 
auxilio pedido ao povo portuguez pela Inglaterra ... 

Se e tá perto o principio do fim e a kultum vai rece
ber o derradeiro golpe, para que uos pedem a nossa iuler· 
venção no conflito que não creamod e a que nos não obriga 
a letra expressa dos tratados, para q ue o sacrifi cio iuutil 
da-; tro pas po1-tuguezas, qu ando da Aírica nos chegam no
ticias alarmantes e se fala <l e ma~sacros num porto da pro· 
vincia de An;z,)la7 
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No fu ndo desta in considerada e imprudente mania de 
ir para a guerra . ha qualriue1· co isa de misterioso que se 
vai desvendaud o . 

Nci.o sei se estam vendo ... como dizia o o utro. 
As exped içôes ás colonias arr·icanas sucede m-se. 
lr<i.o para a g loria ou pa!'a uma fatal Alcacer1 
Que as alumi e e g uie a estrela da patria pela estrada 

da Ventura! 
Que De us vá na sua co mpauhia . que até é b o m mol'l'er 

co m Dells a noS<o lado ... 

O Parlamen to reuniu para se declarar e definir a uos:m 
situaçli.o em face <la guerra e o parlanrnnto vo tou-a co1110 
poderia rnlar a co ndenaçüo á morte de Pairn Couceiro . 
Votou-a por cutro aclarna.1;ôes das galer ias e <los proprioo; 
parlan1 e atares. 

~las dir- ~e-ha : a s ituação de belige1·a11Lc é simpatica ao 
povo porl11guez? 

Não é, mes mo depe i.s das predi ca-; e nraiv ecidas de 
Leote do !{ego q ue tem de se r castigado . .. pelo seu foror 
patriolico. 

IJeclarad:i a gue rra , apos a. Jeitt1ra do re lalo1·io do 
chefe do governo. e-:le ficaxa a rm ado para anoslar co m a 
man.::a opo.;;i'=o.lo e íazcr .;;iograr o ba!'co por eulre os e.st:o 
lhos da hora prcse11te. 

~ l as uào. O ab5urdo é imprevisto domina a.;; coisas po· 
líti ca.:; . 

Dedara-se a c ri.::e ministerial. 
-Quem con.::titu irá go\"erno? 
Pelos !"ofá.; <lo., mini ;;te rio5 a intriga \"ai ui·<li11do a 

~ ua teia. 
O; ho11101H publi~o~ eotreolham-sc de<co olludM e al

guo-.: :.on tem-se invíldir por um tedio enorm e. 
O chefe de es tad o hesi ta e pcu-;a vag:uneulc c m i1·-sc 

embon1 r nn .;: desarm o1úas ::;ociflc:s .. . 
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Por deiraz da crise patenteia·se a deso1·ganizaçào dos 
pa rt idos. 

Sobremaneira a tu do, J orni oando tudq, a epoca e os 
aco nt eci mentos, a Eg reja co ntinu a a sua missti.o. 

As d ioceses vagas tem novos pas tores , fi g uras de pres 
ti g ioso destaque. 

BeneJ ito xv publi ca a s ua enciclica que é, ind iseut i
velmeute um monum ento de boa d out rin a enca rand o os 
males sociaes e apo ntando- l h e~ o 1·emed io nos ensinamen
tos de Jes us Christo. 

Jo<io de Castro 
Advogado. 
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